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CONTRATO ne t59l20zL

TERMO DE CONÏRATO CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA DAY SERVTCE PRESTACAO DE SERVICOS

ETREU - ME E CENTRO ESTADUAT DE EDUCAçÃO

TECNOLóGICA ''PAULA SOUZA'" TENDO POR

.'.
..; 

., AMB|,ENTE ESCOLAR.

o cENTRo ESTADUAI DE EDUcAçÃo recNoLOGtcn "nAULA souzA", inscrito no CNpJ ne
62.823.257/0001-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São paulo -.Sp,
doravante designado(a) "CONTRAT'ANTE", neste ato representada pela sua Diretora
superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. ns 7.715.675-4e cpF ne cpF. 005.g23.g1B-
62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28 de abril de 1970 e
a empresa DAY SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS ElREtl - ME, inscrita no CNPJ sob ne
L5'29O'543/0001-68, com sede na Avenida Evaristo Delfino Pinto ne 70L, Centro, CEp: 06g90-
970, São Lourenço da Serra/SP. Telefone: (L1) 3599:7087, e-mail: limpezaday@gmail.com, a

seguir denominada 'CONTRATADA", neste ato iepiesentada por seu proprietário, Senhor
FERNANDO SILVA FERREIRA, portador da Cé{gla de ldentidade RG ns 24.476.L46-2 e CpF ns
t47 '692.698-03, em face da adjudicação efetuacl,l,no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe,
celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei
Federal ng to.52o/2002, no Decreto Estadual n" 49.722/2005 e no regulamento anexo à

Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei Federal ns 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47.2g7/2002, do regulamento
anexo à Resolução CEGP-L0, de 19 dà novembó d e 2O02., e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam
e aceitam:

cúusurA PR|ME|RA - po oBJEIç

Constitui objeto do presente instrurnento srcr, tes
escolar, visando à o de adeouadas çondicôes de salubridade e com

,

conforme detalhamento e especificaçries técrricas constantes do Termo de Referêncía, da
proposta da CONTRATADA e dernais documentos constantes do processo adminístrativo em
epígrafe. :

www.cps,sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 o Santa lfìgênia r 01208-000 . São Paulo o Sp o ïel.: (11) 3324.3300
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a qúe se destina, com eficácia e qualidade
requeridas. 

:

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

cúusur.R securuoR- oRs cotuolcõrs oe rxecucÃo oos senvlcos

A execucão dos serviços deverá ter início. medianJe:a expedicão da autorização de início dos
serviços. nos locais indicados no Termo ge Refeiência,'coriendo por conta da CONTRATADA

todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as

atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

clÁusum rencetne - oR vlcÊructl e oes pnqlnoeRcÕrs

o contrato terá vigência de 30 (trinlalmeqèg, a côntai'da data da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorloqado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a

critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições
permitidos pela legÍslação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à piofrqgãçãg.dg:qúe tiata,o parágrafo anterior, desde que o
faça mediante documento escrito, 1eçepcionâdo'pdfô CONTRATANTE em até 180 Ícento e
oitental dias antes do vencimento do contrafo ou ãe cada uma das prorrogações do prazo de
vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO '; i

Eventuaís prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadãs as ôondições prèscritas na Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO qUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO

2/69
www,cps,sp.gov
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Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-
se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser

realizada à época do aditamento pretënclido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para

atender as respectivas despesas. .

PARÁGRAFO SÉflMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta

Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

ctÁusulA QUARTA - pAs oBRrGAcÕEs E pAs BEspor-\rsABtupApEs pA coNTRATApA

À cOrurnRrADA, além das obrigaçõescoÌlstantès do Termo de Referência, que constitui Anexo
I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelãs estabelecidas em lei, em especial as definidas nos

diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execucão deste co,ntráto. utilililIlo-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execucão das atividades. em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuacão da dqúipe técnica alocada. e pelos contatos com
o CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a-execúçãollos servicos os equipamentos de protecão

individual adequados à atividade, o necessárigtrelnamento e fiscalizar sua efetiva utilizacão:

lV - manter. durante toda a exqcução dg. çqntrAto. em compatibilidade com as obrisações
assumidas, todas as condições de habilitacãO e qualificacão exisidas na licitacão indicada no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execucão dos servicos;

Vl - prestar ao CONTRATANTE" p.or "gscrito. _os esçlarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamacões sobre sèQs çerv_icos!

www,cps,sp.goV,br
Rua dos Andradas, 140 r santa lfigênia r 01208-000 . são Paulo o sp r ïel.: (11) 3324,3300
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Vll - responder por ouaisouer danos. oerdes ou oreiuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da: gxecucão do contrato. não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão do CONTRATANTE em seu acompanhamento:

Vlll- responder pelos encargos trab-alhjs'Jas._previdenciários. fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execucão deste contrato. nos do artieo 71 da Lei Federa n'8.666/1993:

os

desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xl'arcer com despesas decorrentes'Ce infrácões de qualquer natureza praticadas por seus
emPreFados durante a execucão dos serViços.'ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

Xll - apresentar. quando exisido pel'o.CONTRÂTANTË. os comprovantes de paeamento dos_
salários e de quitacão das obriqaôõqF, tiAbalhisl?s {inclusive as previstas em Acordos e
Convencões Coletivas de Trabalhoì é previdenciárias relativas aos empregados da
CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na_prestação de serviços obieto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamenbs e mâtériais dê.Cua'propriedade. de forma a não serem

XIV - obedecer às normas e rotinap.d,o CQ.N-T, BAïANTE, g"r:n especial as que disserem respeito à
protecão de dados pessoais, à seg,uiahça, 

'à 
Éúìrdà, à manutencão e à inteeridade das

informacões cotetadas. custodiadás. br'odüzidas. 
'recebidas. 

classificadas. utilizadas.
acessadas. reproduzidas. transmiId?s.. diqtri.buíd?s. processadas. arquivadas. eliminadas ou
avaliadas durante a execução do ohiè,til a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato.
observando as normas lesais e resuiáméntáiè5 âËlicáveis:

lm

XVI - submeter à CONTRATANTE.Te-lgtérig mefrgal sobre a prestacão dos servicos. relatando
todos os servicos realizados. evenlugiipqotitegftit vètr,fiCqAos e q

a execucão do obieto contratual;

,br
r São Paulo r 5P r Tel,: (11) 3324,3300Rua dos Andradas, 140 o Santa
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometei a acgitar de 
"QUem 

quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer,pagamenlo, d.oação,,co-mpensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados'de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observatlo, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFOSEGUNDO .. .:,.,
Em atendimento à Lei Federal n9.L2;846/2013i;e.,aO Decreto Estadual ne 60.j"06/2O'J.4, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus r.iLgócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se
de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar;'dírèt'a o:u ihdiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patroc!1ar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos ém Lei; 
j

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesse-s,ou a identidadç dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, me{iqnle ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de proceclimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público; 

,

c) afastar ou procurar afaitai licitante; por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;
d)fraudar licitação pública ôu contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício ìndevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações de coltratos 'celebrados com a administração pública, sem

autorização em lei, no ato conyocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentoscontratuaisl ou .., ,,:. .,, ,,.
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atu3Ção, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

www.cps.sp.gov. hr
Rua dos Andradas, 140 r Santa lfÍgênia . 01208-000 rrSão Paulo r SP o Tel.: (11) 3324.3300
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PARÁGRAFO TERCEIRO 1

O descumprimento das obrigações irr:evistas nos Paiágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula

Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação da3 sânções penais e administrativas cabíveis e,

também, da instauração do procesiò admi'nistÈatiüo de responsabilização de que tratam a Lei

Federal ns t2.846/2013 e o Decreto Estadual ne 6A.IO6/2OL4.

cúusutR QutNrn- ols oeRteecÕeg F oRS.rrspgr{sRgltroaors oo coNrnnrnNre
'. ! t

Ao CONTRATANTE cabe: ,.,' ,i..rirl l"
| - exercer a fiscalização dos serviços, designanao óerüiUoí responsável pelo acompanhamento
da execução contratuale, ainda, pelos contatos com.a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato; . : .

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

cúusull srxra - oe nscRr-rzRcÃoôôs_srnvlcôs '
l. :,

o CONTRATANTE exercerá a fiscalizaça.q.nos seiyiços ç'ontratados por intermédio do gestor do
contrato de modo a assegurar o eietivq cumprimento das obrigações ajustadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem redui a integral iesponsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços,
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica
necessária, inexistindo,

CONTRATANTE.

em qualqqer,' hiqótese, corresponsabilidade por parte do

., :.,,i. ,.1 t::.,,_ ..,

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e

no Anexo I do Edital. ":'' , , ì

cúusuu sÉnmn - oos pnecoi e:ôoiÈruusre

A CONTRATADA obriga-se a executar os servicos obieto deste contrato pelo preco mensal de
RS 8.193.27 Íoito mil. cento e noventa q.três reais e vinte e sete centavosl, perfazendo o total
de RS 245.798.10 íduzentos e quarenta e'cinco n0il. setecentos e noventa e oito reais e dez
centavos) mediante os seguintes valores. unitários:

.cps;sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 r Santa Ifigêrria . 01208-000 ..São Paulo o Sp. Tel.: (11) 3324.3300
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245.799,10

30 meses

2.12 51",86 Rs 0,76

TOTAL MENSAL

PRAZO CONTRATUAL MESES

Vidros Externos - frequência trimestral
(face externa com exposição a sitr-rsção cle

flsco

8.193,27

RS 3s,4t

RS 764,83RS 0,77993,29
Vidros Externos - frequência rnensal (face
externa sem exposíção a situação de risco)

2.I2

RS 444,07Rs 204,642,17

Áreas Externas: pátios descobertos,
quadras, circulações externas e caiÇaclas

Áreas Externas: coleta de detritos enr
pátios e áreas verdes (em lra)*

2.1.1.

RS 569,64RS 0,381.499,052.70

R$ L16,44R$ 0,93r25,20
Áreas lnternas: almoxarifados, depósitos e

arquivos
2.9

Rs 79,49Rs 1-,9740,35

Áreas lnternas: administrativas (diretoria,
vice-diretoria, secretaria, sala de
coordenador e orientadores pedagógicos,
sala dos professores)

2.8

RS 1-66,34Rs 1,,L6

217,8O

1.43,40
Áreas lnternas: pátios cobertos, quadras
cobertas e refeitórios

2.7

R$ 132,86Rs 0,61
Áreas lnternas: áreas de circulação : ,,

(corredores, escadas, rampas e elevadores)
2.6

R$ 66,60R$ 0,7984,3r
Áreas lnternas: bibliotecas e salas de
leitura

2.5

RS 342,sLRs O,79433,56

Áreas lnternas: salas de ativiciades
complementares (informática,
laboratórios, oficinas, salas de vídeo,
grêmios)

2.2

RS 1,.404,88Rs 3,82367,77Áreas lnternas: sanitários e vestiários2.3
RS 4.066,20Rs 3,821".064,45Áreas lnternas: salas de aula2.t
{3}=(1}x{2}

IïEM
TOTAT MENSAL

POR trEM (RS)

083 - ETEC MANOEL DOS REIS ARAÚJO
AVENTDA: pARtS,79 - CENELÂNDtA - SANTA RtïA DO PASSA QUATRO/SP
Cep: 13670-000
TEL./FAX (1s) 3s82-2100
e083dir@cps.sp.gov.br / e083acad @cps.sp.gov. br

ITEM

01

toTE 04
R EG tÃO ADM I N ISTR/\TIVA/ ADM I N |STRAT|VA CE NTRAT

7 /69
' vrww,cps.sP.clov.br

Rua dosAndradas, l40 r santa lfigênia.01208-000 n são Paulo o sp.Tel,: (11) 3324.3300
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R$ 245.798,10VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 8.193.27

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras
e q uaisquer outras necessá rias ao.:çu'mpiímento

t- iì ):transporte. ,.:'; _.. . :í, ,._,; ,

{o',obj.qtg desta licitação, inclusive gastos com

-.- .. ll
ii' :,,;'wrt .

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de. enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das,vedações previstas na Lei Complementar Federal ns
t2312o06, não poderá deixar de cumprir as obrigaçõe.s, aVençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime trÍbutário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
. ', . ,,1 l '

Os Drecos a que se refere o capu! se-fãg.{elius!?Cg_:.?nualmente. medlante a aplicação da
seguinte fórmula paramétrica :

"'1 
: ';"'r'_:L-:_:" I

Onde:

r R = parcela de reaiuste;
a Po = preco inicialdo contrato no.qês de rgtqrênçi_a.dos precos ou preço do contrato no mês

de aplicacão do último reaiuste; . ì , . ,

IPC/IPCo = variacão do IPC FIPE - índice de,Plçço ao.Consumidor. ocorrida entre o mês de
referência de precos. ou o mês do último reaiuste o.eomêsdea cão do

a

reaiuste.

PARÁGRAFO QUARTO

www,cps,sp.'gov.br
Rua dos Andradas, 140 o Santa lfigênia r 01208-000 r São Paulo . SP r ïel,: (11) 3324.3300
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A periodicidade anual de que trata o ?arágiâïd,Terôeitò'será contada a partir de ianeiro/2020.
que será considerado como o mês dè ièfêrê.lcla dos precos.

CLAUSU rA OTTAVA - pOS RECU RSOS ORC.A!V| E NTÁR|OS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: L2 36t 1039 5292
0000, FONTE DE RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 96.

'1 , ", "' 
'.'

PARAGRÁFo útrlco ' r.:...-.' ,'i,' 
''

il:..,.

No(s) exercício(s) seguinte(s), corrèião à conta doì recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

'l

cúusuu rrrorue - oas rueotcÕes'Dôs SeRvrps'côrurnnmoos

Após o término de cada período men$L,r' COrlfnnrÂDA elaborará relatório contendo os
quantitativos totais mensais de cadà üm'doi tipos de iéiviços efetivamente realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pa,gameqto, 9e1ão realizadas de acordo com os seguintes
procedimentos: , .,,.,.,..,...,1r,...,,
l. No primeiro dia útil subsequentg ag,mê1,em qqe foram prestados os servlços, a CONTRATADA

entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados somente os ,s.erviggs efetivamente realizados e apurados da seguinte
forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido ,me.{iante a aplicação dos preços unitários
contratados às correspondentes 

'qu"ntiaad"s'de 
serviços efetivamente realizados em cada

um dos ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da
pontuação final obtida no Relatório de Avaìiação de Qualidade dos Serviços.'.-','...'''.'

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no

Anexo Vll do Edital que deu base ao certame licitatório.
c) No final de cada mês de"apuração, a equipe do GONTRATANTE responsável pela

fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das

medições, os Formulários de Avaliaeãg da Quali.dade dos Serviços gerados no período para

o gestor do contrato

www,cps,sp"gov, bi'
Rua dos Andradas, 140 e santa lfigênia . 01208-000 . são Paulo . sp o Tel,: (11) 3324.3300
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..:,.
d) O gestor do contrato, com base em lodqf 9s.Fgrmulários 

de Avaliação da Qualidade dos

Serviços gerados durante cada qiríodo, lrq çolgolidar a avaliação de desempenho da

CONTRATADA frente ao contrato firmado para 
?purar 

o percentual de liberação da fatura
correspondente àquele mês, oblqrvan!1se o disposto no item 7 .3.L do Anexo Vll do Edital
que deu base ao certame licitatório caso o objeto do contrato abranja mais de uma Unidade
Escolar.

e)À corurnATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade dos

Serviços pelo gestor do contrato.

f)A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sanções

à CONTRATADA em razão do inadiúplementototai.ou parcialdo objeto do contrato.
''t' .t, ,.,

lll. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de

valores, a correspondente retificação objetiyãndO a êrnissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitriillo;:e ylioiçi upi'g:entados, a CoNTRATANTE atestará a

medição mensal, no prazo de 03 {!fêsl dias út-éis_-contados do recebimento do relatório,
comunicando à CONTRATADA o valor aprJvado e aut'orizando a emissão da correspondente

' ' : '. I . . l

nota fiscalfatura, a ser apresentada.no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores
' lr. , 

_ - .

aprovados.

cúusuu oÉcrvrn - oos pncavleiliós

' ' '... ' ... .'. '' '' ':
Os pagamentos serão efetuados mensalmenle, medi4nte a apresentação dos originais da nota

fiscalfatura ao protocolo do COruïRÂfÁúfe, em conformidade com a Cláusula Nona deste
instrumento l

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da

CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, agência"ne 01832, conta ne 001548549, de acordo com

as seguintes condições: 
i;

I - em 30 (trinta) dias, contados Ça dáta' dê. ênirega da nota fiscal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreções,'na formg'q.locaI previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos sèrviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

LO/69
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Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção. monetária sobre o valor devido na forma da
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a rAzão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calcufados pro rota temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não euitados de órgãos e Entidades
Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta .condição .pp.derá .se dar pela comprovação, pela
CONTRATADA, de que os registros estão,,suspensóg, hegt,lspmos do artigo ge da Lei Estadual ne
L2.7gg/2008 '' 

' 
o'

PARAGRAFOQUARTO ],
A CONTRATANTE poderá, por ocasíão tlo pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a retenções não realizadas ern ú"rãr anieriores..:

PARÁGRAFOQUINTO 
". .", ',:

o recolhimento do lmposto sobre serviços de eualquer Natureza - ISSeN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3e e demais disposições da Lei Complementar Federal ne U.6/2O03, e
respeitando as seguintes determinações: '

| - Quando da celebração do contrato, á CONTRAÌADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ão lSSeN, esclarecendo, expressamente,
sobre a eventual necessidade de retepção do tributo, oelo tomador dos serviços;
ll - Caso se mostre exigível, à luz da iâgislação municipai,'a.retenção do tSSeN pelo tomador dos
serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente apresentada e recolher a respecÍiva importância em nome da CONTRATADA

I ,, .:

no prazo previsto na legislação municipal.
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO

PARA o lSS" ao emitir a nota fiscal,"fatura, recibcl ou documento de cobrança equivalente.
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma
dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja preüisão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:
a) A CONTRATADA deverá apresentar'deilaração da Municipalidade competente com a
indicação de sua data-limite de recolhimentoroü; se for o caso, da condição de isenção;

tt/69
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Rua dos Andradas, 140 r Santa-Ifiqênia e .01208-000 o Sâo paulo . Sp o Tel

- : . :...tr ..,,

(11) 3324.3300



Canüo
?aulrSouza 6$ltru60ôestrDo

dç

Gabirlete da Supçf in.têndência

b) Mensalmente a CONTRATADA devèrá apresentar comprovante de recolhimento do
ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e

deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de
cobrança equivalente;
c) Caso, por ocasião da apresentaçãoàa nota fiscaì, da fatura ou do documento de cobrança
equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhlmento referentes ao mês imediatamente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do
prazo legal para o recolhimento,,il.: .,, , ":;..
d) a não apresentação dessas cemprÌrvações gi$g"p,fê ao CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e/ou os pagamentos ieguint'es.

PARÁGRAFO SEXTO . ..

Por ocasião da apresentacão ao CONTRATÂNTE dã nota fiscal. fatura, recibo ou documento de
cobranca equivalente. a CONTRATADA d-evgrã fazer prova do recolhimento mensal ao Fundo
de Garantia por Tempo de servico - FGTS nos ter'm,gs da lef;lslacão visente.

I - As comprovacões relativas ao FGTS a$rem apresentadas deverão corrësponder ao período
de execucão e tomador de serviçq.

:1, 
- ' ; -'' 

11 , :

' .': .. - .'.r,-,, : , .'

ll- Se por ocasião da apresentaçâo da àota fi.ldãl.4qJatura. do recibo oF do documento de
cobranca equivalente não houvef degqifiCq jlqla4o lega.llrara recolhimento do FGTS. poderá

ser aDresentada cópia da documenta!ão compf.olatória do recolhimento referente ao mês
imediatamente anterior. dever,ldo- a 'ÇONTBATADA apresentar a documentacão devida
quando do vencimento do prazo'legài'óarã recolhiàrinto.

------.r--

lll - A não apresentacão dessas comorovacões ASSESUTA ao CONTRATANTE o ito de sustar
o pagamento respsctivo e ., os ReF.?menlgs se{uintes.

PARAGRAFOSÉflMO t ,, 
r, 

.,
Nos termos do artieo 31 da Lei Fedeidlre 8.21211991e dà Instrucão Normativa Mps/RFB ne
971. de 13 de novembro de 2009. ?IGPNT.FAfANTE_deyerá efetuar a retencão de lt% (onze

tror centol do valor bruto da nota fiscal, fa!úiá. i-ecib<i òu documento de cobranca equivalente,
obrisando-se a recolher a importância retida. em nome da CONTRATADA. até o dia 20 (vintel
do mês subsequente ao da emissãg Cg-llespÊct_iyo documento de cobranca ou. se não houver
expediente ba ncá rio naq uele d ieiaklo dia -útíl irÍrÉd iAta Tente a nterior.

L2/69
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l- Quando da emissão da nota fiscal, faitrra.lgcíbnOO.r"
CONTRATADA deverá destacar ô,valor,da. retencão: e título dê "RETENCÃO PARA A
SEGURIDADESOCIA[".sendoque: 'i',' ,'. ".. : :-.:'

al poderão ser deduzidos da base dq çálculo da retencão. os valores dos custos de
fornecimento incorridos pela CONTRATADJ a título de vale-transporte e de vale-refeicão.
nos termos da leg i sl acã o p ró p ria.JglgmfsebÊC-ry
de cobrança.

bì a falta de destaqup do valôf da re.tgncão rle dgigmento de cobranca impossibilitará a

CONTRATADA de efetuar sua..compensacão.,,Ìlêrante o INSS. ficando a critério do
CONTRATANTE proceder à retehção e ao reéLlhimento devidos sobre o valor bruto.do
documento de cobrança. ou, em alte.fnativa. devolvê-lo à CONTRATADA.

ll- Quando da apresentação do doctuènto de çobrlinca. a CONTRATADA deverá elaborar e

entresar ao CONTRATANTE os seeuinte.s. Cgçume_ntggi , ,.

': ., ; '"
al cópia da folha de pagameÍìto:esóeeífild Éela. ôs servicos realizados sob o contrato.
identificando o número do contrato, a Unida*l que o administra, retacionando

. resumo geral consolidado da'folha dè pãean'lentoie

bl demonstrativo mensal assinado gor js.u... .replesentante leeal. individuatizado por
CONTnRTANTE. com as sesuintei infgÍ,maçõ._-e+. 

"

das contribuições previdenciáfiaqi,- 
.,, j, : ,:,i.., ,odescontoslegais: , " ., .:'

. quantidade de quotas e vãlõr'rràdgã tÍÍülo- de salário-família:-, '.'. .'':, .

o totalização por rubrica e gerâi:

o nome e CNPJ do CONTRATANTE;' ' :'

o data de emissão do documento 4e c,obrAnE;.
o número do documento délgb4hìai - ' 

.

!." :...

o valor bruto. retencão e valõJÍquidg íieçebiCgì dó documento de cobranca.
o totalizacão dos valores e_sua conb-olldaEão.

cl os documentos solicitados nas' alíneas anteriores deverão ser entregues ao
CONTRATANTE na mesma opoftuniCqdq da_nota fiscal. fatura. recibo ou documento de
cobranca equivalente. ' " :i r'r i' I

''''':'_.
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cúusura oÉctun pntrurtna - ú Sgscoltl8AÌAcÃo. cessÃo ou rnnrusrenÊrucn oos
DIREITOS E OBRIGACõES CONTRAïUÁIS. 'r'":r:r: r"::r'

.:: -: . t::;,:.: ..... : r.,.
,. :.t:.: , .:

A CoNTRATADA não poderá subÈontratai;'ceder óu tiánsferir, totál ou parcialmente. o obieto
deste aiuste.

clÁusuLl oÉcttúR see uNoR - ol RUTTBRçÃogÀ euRNfloloe oo oslero coNrnRreoo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,, nas mesmas,condigões contratadas, os acréscimos ou
supressões gue se fizerem necessá.r..iosnú objeto'p.p1i!eti" exclusivo do CONTRATANTE, até o
lÍmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iníèiatàtultizado do contrato.

PARÁGRAFo útrttco .,, .:,,

Eventual alteração será obrigatoriamentb formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ao presente instrumento, respeitaflas 

?s dis.pol!çQsr fl.g, !"j Federal ns 8.666/i.993.

cúusurn oÉcrvrn rencsnn - bâ ietè-xrÀo' 
' , ,

., 
j . ., . ..i - r . . .

O contrato poderá ser rescindido, na ïôrúa, coúi as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 77 a8O e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFoúrulco ':""r;' :'
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
ad m i n istrativa, prevista no a rtigo 79 da'Lei Federal."ne. b .666 / tgg3.

'I.':

cúusurn oÉcrvrn ounnrn - ons ser,iòÕis Áôülruiiíneirvns

A CONTRATADA ficará impedida de ljcitar e contratar com,a Administração direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos
no artigo 7s da Lei Federal ns 10.520, áe'17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade
civilou criminal, quando couber. 

..; . . :

PARÁGRAIO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta ctaúsula podeiá, ser aplicada juntamente com as multas
. .., 1, l.r .

previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício
de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "sistema Eletrônico de
Aplicação e Registro de sanções Administrativas e-sanções,,, no endereço
www.esancoes.sp.gov.br, e também po l'Cadastro Nagional de Empresas lnidôneas e Suspensas

- cEls", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.

Centro
?aúafuiza $EltüntrpDó

dd
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PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de deícontardas faturas os valores correspondentes às

multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFo QUARTo 
:' ',, ,,,_. ., , . :. .

A prática de atos que atentem contra,o patrimôniçì,público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de quàlqupr forma venham a constituir fraude ou
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ne L2.846/ 20L3 e
do Decreto Estadual ne 6O.tO6/20ï4, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ne 8.666/L993, e no artigo 7e da Lei Federal ne

t0.szo/2002

cúusuln oÉqMn qutNrn - on'àaÉÁNïlAoe dxecucÃo coNrneruer

PARÁGRAFOSEGUNDO ....,,'

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

A Contratada recolheu a garantia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o
valor da contratação correspondent" ." ii Íaui"r meses do valor da contratacão. a

coNTRATADAnovalordeR$4.915,gs(ôu".ããiln=taeseis
centavos), sob a modalidade seguro garantia, em conformidade com o disposto no art. 56 da
Lei federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
,..-'. ,, ; ..',,. ,-,:.;t

Cobertura. A garantia de execução ass:gurllá, 9!a!Cuer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do inadimplemento toìal ou paicial do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados a lnilide Compradora decorrentes de culpa ou dolo da
contratada durante a execução do objetò do cohtrato;

c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; e

obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela
contratada, quando couber. ' '

:

PARÁGRAFO SEGUNDO

Ls/69
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Não serão aceitas garantias que incluàú outrab'isenções de responsabilidade que não as

seguintes:
., I .;.

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exclusivamente à Unidade Compradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO .I;..,. ;.. .'-

', 
t. 

.i ,.::.,i
. .. ...:j .,.. :..,11 i., ,ìltr.";.

Validade da garantia. A validade da garantia, quarefrrBï,:qüÈ seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período mínimo de três meses após o tér:mino da vigência contratual. A garantia
deve assegurar a cobertura de todos os qve.ntos ocorridos durante a sua validade, ainda que o
sinistro seja comunicado pela Unidade Contpra'dora após expirada a vigência do contrato ou a
validade da garantia;

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrog:ação dos prazos de
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantía for
utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá
efetuara respectiva reposição no prazo máximo deO5.(cinco)dias úteis, contados da data em
que for notificada pela Unidade Comprãdora para fazê-llo.

Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da
apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Compradora para que a
contratada realize o levantamentq do depósito em dínheiro.

Fica ajustado, ainda, que

l, Consideram-se partes integrantes do plesente Tgrmo de Contrato, como se nele estivessem
transcritos:

b. a proposta apresentada prila cÓrurnRreon.

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal ns LO.52O/2002 e
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal ne

L6/69
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8.666/1993, da Lei Federal ng 8.O78h9.90 - Código de Defesa do Consumidor - e princípios
gerais dos contratos.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias-de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado.para gue produza todos os efeitos de Direito, na presença

das testemunhas abaixo identificadas;i .,. i ij-.:''i"
t:;'

TANTE

RA M. J.

Diretora Su d

TESTEMUNHAS

Nome: \e\

sao Pauto, l6 do 1...)a /ern B trc de 2O2L.

NTRAT

FE st ERREIRA

P

Nome e

RG:q].3ç1.q
cPË Qeq,Xpcì
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCtA

ANEXO r.1.

ESPECT FtCAçÕES rÉCrurCnS

1. OBJETO DA PRESTAçÃO OOS SERVTçOS

A prestação de serviços de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos escolares visa à

obtenção de adequadas condições de sa[ubridade e higie;re, com disponibilização de mão de
obra, saneantes domissanitários, niateriais e equipamentos em locais determinados na relação
de endereços,

Consiste na limpeza e conservação <jos ambientes e de superfícies fixas, de forma a promover a

remoção de sujidades, mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, em
ambientes escolares e em determinado per.íod9j ge.:te|hpo.

Os serviços serão executados em superfícies como: pisos, paredes/divisórias, tetos,
portas/visores, janelas, mobiliário escolar eradrninistrativo, equipamentos, incluindo os de
informática, e em instalações sanitáriàs:-,'. : ',:' ' '

1.1. Princípios Básicos de Limpeza: 
i

Os procedimentos de limpeza a serem'adotadô5 deverão observar a prática da boa técnica e as
normas estabelecidas pela legislaeã9 yigente,,taìs como:

r Habilitar os profissionais de limpeza,palra,e,,sse, de eqnipamentos específicos destinados à
limpeza das áreas; 

..:, ;; 
. ,11. , , ì -

o ldentificar e sinalizar corredores e áreas de grande circulação durante o processo de
limpeza, dividindo a área em local de livre trânsito e local impedido;

r Observar os procedimentos que devem ser iealiza'dos com a utilização de luvas;

r Realizar a coleta do lixo nas frequências indicadas ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do
volume total;

Usar técnica de dois baldes, sendo'um com água e solução detergente/desinfetante, e outro
com água para o enxágue;

Lavar os utensílios utilizados na pr.estação de serviço s (mops, esfregões, panos de limpeza,
escovas, baldes, entre outros) nas áreas de utilidades indicadas pela Unidade Contratante,
diariamente, ou sempre que necessário;

Utilizar, na prestação dos serviços, çpmente produtos que possuam garantia de qualidade,
conforme Norma ABNT NBR ISO 9001, ou produto substitutivo, atendendo aos requisitos
básicos estabelecidos pela legislação vigente e submetìdos à prévia apreciação e aprovação
do Contratante.

781
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2. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

Os serviços deverão ser executados em.horáiios que não interfiram nas atividades programadas
pela escola.

2,t. Áreas lnternas - Satas de Aulá

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades de ensino e aprendizagem, dotados de
conjuntos de mesas e cadeiras para alunos, mobiliár'io para professor, lousas e murais.

2.L.1". Etapas e Frequências de Limpó2a...:
.. ;!, .:.

As rotinas e os procedimentos paia execução
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentop de'limpeza, por frequência, para áreas internas -
salas de aula

t9/69

t. ..
.. .., .,t .

:
'.,' " r{.:;r:;i. r

dQ,l. sËty,i$os de limpeza e sua frequência são

o Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e outros:
- ,.Das superfícies e nos porta-livros das mesas;
- Dos assentos e encostos das cadeiras;
- ,Das supe.rfíc:iep epraterleiras de armários e estantes;
- Dos'pëitoÌis ê"tàìxilhos;
- Dé portas, batentes é visores;
- Das iousas; e'
- Dos murai's.

. Remoüer u, r.i., e cadeiras para limpeza do piso;

. Aplicãi iiro-dut'o'para conservação de pisos em madeira, cimentado,
graniliteiou viiiílicoi; com exceção de pisos cerâmicos;

. Reposicídnár as mesas e cadeiras conforme orientações do Contratante;

. Higienizai os cestosl e'

. Executâr demais serüiços considerados necessários à frequência
senranal.

Semanal

r Remover g pó q passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
deteigente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:
- Nas superfícies e nos porta-livros das mesas;
- Nos assentos e encostos das cadeiras;
- Nàs superfícies e prateleiras de armários e estantes;
- Nos peitoris e caixilhos; e

- Em lousas.
. Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
r Manter os cestos isentos'de resíduos, acondicionando o lixo em local

indicado pelo Contratante; e
. ExecutaI demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Diária
A limpeza diária será

realizada em horário que
precede o ínício de cada

período de aulas e
outras vezes, se

necessário

Frequências Etapas e atividades

WWW;CpS.5p br
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,.''



dà

Admi Centrat
io'a b i n ète d a. 5u peíi nten d ên c ia

FONTC: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TIMPEZA.ÈM AMBIENTE ESCOLAR - VOI. 15.

2.L.2. Orientações Gerais ';;;,,i1;;t:i'l ';'n. i-;i.;:,' r ,

','i.ir r '.r,',..1:. ,;.'r- :,;-..

r Sempre que possível, utilizar apenás par:io úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessarlo de aaitivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar ó usô de lustia-móveís; e' : :' .' , r .,..

- Evítar fazer a limpezf ,dq,par!.es.qqe possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente a|ergêniqgs, ., ,

' Para limpeza do mobiliário,. nunca 'lltilizar,produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com'face áspera ou palha de aço; e

I Para limpeza e eliminação de. manchas, utílizar técnica e produtos aprovados para
cadatipodemateriâ|. ., ,,.,i.

2.1.3. lnspeções a Serem Realizadas
,.' ,",.,1 ' , ' ' "t.'

r Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados oU trihcados;

- Lâmpadas queimadas;,e 
,

- Fechaduras danificadas. ., ., .i. ;

r Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário

Falta de ponteiras ou'sâpàtas'ern.mssas e cadeiras;

Bordas e revestimentds de mesas ê'cadeiras soltos ou lascados;

Tampos, assentos ou,encostos soltos;,g

20/
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* Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
* Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
* Remover o pó e passarpano úmido embebido em água e sabão ou em

detergente neutro .paçq .!impeza de persianas, exceto quando estas
forem.rônÍeccionadpsrgirn :tecido. Nesses casos, adota r procedi mentos
específicos.conforme,orientações do fabricante; e

* Executar demais serviços considerados necessários à frequência
trimesttal.

Trimestral

* RemoVer manchas do piso;
* Passar pano úrrrido embebido em água e sabão ou em detergente neutro

para limpeza:de paredes e rodapés, removendo manchas, rabiscos de
lápÍs e caneta ou outras sujidades; e

uência mensal.considerados necessários à fre* Executar demais servi

Mensal

Etapas e atividadesFrequências

(11) 3324.3300
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Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.2. Áreas Internas: Salas de Atividades Complementares (lnformática, Laboratórios,
Oficinas, Salas de Vídeo e Grêmios)

Ambientes destinados ao desenvolvinrento de atividades complementares, dotados de
mobiliário e equipamentos específicos em funçãò da proposta pedagógica adotada por cada
escola.

2.2.1, Etapas e Frequências de Límpeza. 
j..

As rotinas e os procedimentos pjra áiecuçao d

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimeltos de 
f impeza, por frequência, para áreas internas -

salas de, atividades complementares

21/
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.l

' 1, 
...t1.',ìi

,-l r;,i ,,,;

os servrços de limpeza e sua frequência são

. Eliminar marcas de lápis,e'caneta, adesivos, gomas de mascar e
outros:
- Das'superfïcÌes das rneSas;

- Dos'aiseàtos"e 
"ltOitor 

rJas cadeiras (exceto em cadeiras
estofadas);

- Das superfícíe5'e':prateÍeiiâs de armários, estantes e racks;
- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;
- Das loqsas ê quadrcis brancos; e

- Dos muiais,' ' ' 'r ' 
"' :

. Rembver o mobÌliário iiara limpeza do piso;
r Removei o 'pó dos e.stofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pano úmido;

Semanal

. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:
- N?s supçfícigs,d?g mesa5;
- ltlqs. assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras

estofadas);
- Nas quperfícies e prateleiras de armários, estantes e racks;
- Nps peitor:is,q caixilljqs; e
- Em lousas e quadros brancos.

r Varrer o piso do amkriente;
I Passar::pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em

local indicaÌjo pelo Contratante; e
r Executár'demais serviços considerados necessários à frequência

diária.

Diária

A limpeza diária será

realizada em horário
que precede o início de

cada período de aulas e

outras vezes, se

necessário.

Etapas e atividadesFrequências

(11) 3324,3300
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Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE LtMPEZA E M AMBIENTE ESCOLAR - Vol. 15.

2.2.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, utilizar: 'apenas

- Evitar uso desneceSsário de aditívos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o udo de lustía-móveis; e

Evitar fazer a liqrpezg de ng,rtgp gtle po5sibilitem o contato dos usuários com
produtos potenciqlmslrle alelgêni-cos: 

:

I 
lt. ..' .; ' .'.

, , ,., n,,.. .i

2.2.3. lnspeções a Serem Realizadas
jl'., 

- 
.'

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

.cps.sp.gov'.br
Rua dos Andradas, 140 r Santa lfigêniq r,01208-000 . 5ão Paulo " SP. Tel,

Para lÍmpeza do mobÍliáriO,..

esponjas de limpeza com face
.'. :;,' ..,

Para limpeza e eliminaçaq dF
cada tipo de material.

nunca.,utilizar produtos abrasivos como sapólios,
áspqra ou palha de aço; e

: .:., t .. .,. 
,

manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para

22/

trimèstral

Trimestral

Mensal

uto para cohservação de pisos em madeira, cimentado,
granilite ort vinílicos; exceto em pisos cerâmicos;

. RepÒsicionaro mobiliário conforme orientações do Contratante;

' Higiènizar os cêstos; e '

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

r Remover n'lanchas do piso;
r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente

neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos,:de;Épis e ca[etq 9.U outras sujidades;

. Limpar " , os equi$ámbntos eletroeletrônicos como
microcomputadores, impressoras, TVS, DVDs etc. com produto
específico; e

r Executar demais-serviçqg cQnsiderados necessários à frequência
mensal.

. Aplicar prod

Etapas e atividadesFrequências

(11) 3324.3300
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Lâmpadas queimadas; e

Fechaduras danifiiaclat:

.,.''.'..:'..; 
.i

Verificar, separar e informar ao Contratahte a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário: :

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas.e câdeiras soltos e lascados;

Ta m pos, assentos', ou'énçostos
'..:,,

Partes metálicas pontiagudas o

2.3. Áreas lnternas: Sanitários e Vestiáriqs {Administrativo, de Alunos e de Funcionários):, :.: .,

r,.....,',.ttr., i::..

Ambientes destinados à higiene de al'uhos, professores e funcionários, constituídos de pisos

impermeáveis e dotados de apar:elhos sanitários.

2.3.1-. Etapas e Frequências de Limpeza
.,,i. , t,, t....ì.:.. , l.

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e proced.ipentos,de limpeza, por frequência,.para áreas internas -
sanitários e vestiários

23/69

r Limpar espelhos e pisos dôs sanitários com pano úmido e saneante
domissan itár:io: desinfèta nte, ;riea I iza ndo a remoção de sujidades e

outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de
higienizacão durante todo o horário previsto de uso, em especial
após òs inteivâlôs'?jaà aülas;

r Lavar pisos, pacias, qssentos, mictórios e pias com saneante
domissanitáriõ - desínfàtante, mantendo-os em adequadas
condições de higienÍzação durante todo o horário previsto de uso,

em especial após os intervalos das aulas;
r Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local

indicado pelo Contratante;
. Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e

depositá:los em local indicado pelo Contratante;
. Proceder a ihigienização,do recipiente de lixo;
. Repor os sacos de lixo; '.
. Repor ol,:Blgdutgs.fle,f igiene pessoal (sabão, papel toalha e papel

h iei ê n i ce);; â,serdnr fornetidos: pe lo Co ntrata nte; e

Diária

Etapas e atividadesFrequências

www.cps,9P:goY
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia r 01208:000
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üÊüiÍó
firula louza

r Íô6r0íhêI orrmavrrurnls**o
. Admi pistra-ção Ge.ntral

eabinete'di süperintendência

Fo nte : P R ESTAçÃO D E S E RVt çOS DE,ttM P.EZA : Ery!,Afvì
r ; ,.'. i :....: ,, i,r J',..

:.':1.i.1;:.ì

BIENTE ESCOLAR -VoI. 1.5.

2.3.2. Orientações Gerais

a) Sequência das atividades . 
r': i; 1' ' I 'r

. Realizar a limpeza do banheiio;'obseiváitiJo'ã'segú'inte sequência: .

Le teto (início);

2e paredes;

3e espelhos;

4e pias;

5e torneiras;

6e boxes;

- 7s vasos sanitários e rnictófio.s;.Q. , ,: r .

- 3e piso (término). , " , r, , '

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à
higienização deles.

2.3.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas; e

24/69

..: t' ,,,t ..:: , ' : .,:- I

,: rr::{.ji.'., :.

. r,:rr r-: rl

t

azüleigl'Eos sanitários com saneantes domissanitá
ntes, mantendo-os em adequadas condições de

higíenização;
. Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas,

registros, sifões, fechaduras etc. com produto adequado,
procurando fazer uso dgr polidores de baixa toxidade ou atóxicos;r Proceder àr,limpeza d;e-;.p,O.r:[al, visores e ferragens com solução
detergiente:ê ênxaguag,iì .;.,. 

" i
. Executâr a limpeza Oelia;$i-,gU forros, luminárias, janelas, paredes

e divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e outras
superfícies; e

cbnsiderados necessários à frequência
semanal.

r Executar demàis serviços,

nos
desinfeta
Limpar os

Semanal

s considerados necessários à frequência

Etapas e atividadesFrequências

' www.cps,sp.goV.br
Rua dos Andradas, 140 r Santa lfigênia r 01208-000 r São Paulo . SP o ïel.: (11) 3324.3300
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- Portas e ferragens danificadas. :

Verificar e comunicar ao contratante a ocorrência de vazamentos ou mau
funcionamento de válvulas, torneiras e registros.:.,._.:."

2.4. Áreas lnternas: Sanitários de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação

Atividades de limpeza e higienização de forma permanente e efetiva em instalações sanitárias
de uso público ou coletivo de gran,{e,cirlulaeão em locaÍs de âmbito interno.

.; : ,,,i t.::!'
2.4,1. Etapas e Frequências de LimpeZa " i-1r;i*r'-.

.a, ']: | :

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas 
" oro."jir"ntos ie limpeza, por frequência, para áreas internas -

sanitários de uso público ou coletivo de grande circulação

2s/69

Limpar os a2ulejos dos sa'nitários com saneantes domissa
desinfetantes,., mqirtendo-os em adequadas condições de
ntgtentzaçao;

r Lim.par 
" 

p?i: todos 9s ,metais, 
tais como: torneiras, válvulas,

registios, sifões, fechadüras etc. com produto adequado,
procurandci fazer uso dê polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

I nitários

Semanal

. Limpar,espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante
domissanitário desintêtante, realizando a remoção de sujidades e
outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de
higienização, durante to{o o horário previsto de uso, em especial
após os inten alos das aulas;

. Lavar piso5, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante
domissanitár!o,,!gginfe!?nte, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especipl após os intervalos das aulas;

I Manter,os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local
indicado pelo Cqnlratante;

. Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e

depositá-los em local indicado pelo Contratante;
r Proceder à. higienização do recipiente de lixo;
r Repor os sacos de lixo;
. Repor os qrodytgs $ç,higiqns pessoal (sabão, papel toalha e papel

h iei ê nko);lâtt+enr ,mneúOos pél o Co nt rata nte; e
. Executar'dUmaís sàrviçoi'ócinsiderados necessários à frequência

diária. '

Diária

Etapas e atividadesFrequências
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. Procéder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução
detergente e erixaguar;

! Executar a liinpeea cJe lajes ou forros, luminárias, janelas, paredes e

divisórias,' portas e visores, maçanetas, interruptores e outras
superfícies; e ,

' Executar demais serviçctsr considerados necessários à frequência
semanal.

Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE LtMPËZA EM AMB|ËNTE ESCOLAR - Vot. 15

2.4.2. Orientações Gerais

a) Sequência das atividades

Realizar a limpeza do banh-eifc gbqglvando, a seguinte sequência:

- le teto (início); .' ' ', ' ' 
' '

- 2e psredes;

- 3sespelhos; ''' ' ';l ; ;

. ,Ì '. ., 1

- 4epias; , :. r.,

- 59 torneiras; 
,''' , , . ,,: ,,,.. . :.. ..

- 6e boxes;

- 7e vasos sanitários e nrictórios;,e,

- 3o piso (término).

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à

higienização deles.

2.4.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queímadas; e

- Portas e ferragens danificadas.

' Verificar e comunicar ao. Contratante a ocorrência de vazamentos ou
funcionamento de válvulas, torneiras e registros.

2.5. Áreas lnternas - Bibliotecas e Salas de Leitura

. www,cps,sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 o Santa lfigênia o 01208-000 . São Paulo o SP r ïel.: (11) 3324.3300
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Ambiente destinado ao atendimento de atividades,çurriculares como consulta e empréstimo de
livros, leitura, pesquisa e trabalhos êíÌì,gFUpo, dotado,de estantes para a guarda do acervo de
livros, revistas, jornais e outros meios de informação e comunicação, tais como jogos, mapas
etc.

2.5.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procèdìmè4tos de I frequência, para áreas internas -
bib.liotètas e sa ra

27 /69
Remover mânctias dotMensal

. Eliminar marças de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e

outros:
- Das superfícies das rygg1-s;.
- Dos rassentos e qnqogtgs das cadeiras (exceto em cadeiras

- De peitòris e cáiiilhos;' "
- De portas, batentes e visores;

- Das lousas e quadros brancos; e

- Dos murais.
. Remoüãr:o mobiliário piara limpeza do piso;
. Remover o pó diis eStofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pâno úmido;
. Aplicar produto pãrã conservação de pisos em madeira, cimentado,

granilite'oü vinÍlicos, exceto em pisos cerâmicos;
. Reposicionar o mobiliário à posição original;
. Higienizar os cestos; e
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

armários, estantes e racks;

estofad

Semanal

r Remover o pq e passar pano úmido embebido em água e sabâo ou
em detergentê neutlo, eliminando papéis, migalhas e outros:
- Nas superfícies das mesas; e
- Ern lousas,e q.q.q.{ros, brancos.

. Varrer,o pisq'do ambiente; ,-

r Passar pano úmido no piso,,exceto no caso de pisos de madeira;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local

indicado pelo Contratante; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

diária.

Diária

Etapas e atividadesFrequências

, Www.cps. sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfiEên'iã . 012081000'.'São Paulo . SP. Tel.: (11) 3324,3300
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r Remover o pó e passar,pano,úmido (bem torcido) embebido em água
e sabão ou em detergente neutro para limpeza das estantes. Em

seguida, passar pano,seco;
r Deslocar as estantès para limpeza do piso;
r Recoloear a.9 g:lant.eJ e os livros nas posições originais;
. t-impar:à$.fümin:r*fias.ëàtirinm o pó das lâmpadas;
r Eliminaiob'jetosia'deridos à laje ou forro;
. Removeito pó è'pasiar'pano úmldo embebido em água e sabão ou

em deteigentê:neUtro'para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeieicjnádas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicós conforme orientações do fabricante; e

. Executár oC':clemais serviços considerados necessários à frequência
trimestrall

' Retirar;os lÌvros ordenaaqpe.qte;
I Remover o'pó dos livroi;' ,:'"':'

Trimestral

. Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para lìmpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos dê'lápiS è caneta ou outras sujidades;

r Limpar ' os' '". equipamentos eletroeletrônicos, como
microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs etc. com produto
específico; e

r Executar denrais serviços considerados necessários à frequêncía
mensal....:-

Etapas e atividadesFrequências

Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE LIMPËZA EI\4 AMBTENTE ESCOLAR - Vot. 15.
: : , i... .. .".. ,

2.5.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, utílizar apgnas p?rlo úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desneceSsário de áditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de'eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpezâ de parìOs que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potenciâlmènte alergênicos. i

Para limpeza do mobiliário,. nunca-u.tilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face ásper:a op palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas,.Lrtilizàr técnica e produtos aprovados para

cada tipo de materiall.' . : . .

1 Site de referência sobre limpeza em bibliotecas: h$pl ry!u!4tAlSúv!cslêd!.ip.S9y.b_r,6Ée.
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2.5.3. lnspeçõesaSeremRealizadas . .,.. j. ..

r Verificar, quantificar e relatar ao'Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou tr:incaàos;

- Lâmpadas queimadas; e

- Fechadurasdanificadas,

I Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário: .,.. ':

- Falta de ponteirâ!,9Ç'gapatas em,;gq,g1se cadeiras;

- Falta ou quebra d.e rodízios nas éàdeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

Tampos,assentosougniop----------------,1os.soltos;e

Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.6. Áreas lnternas: Áreas de Circulação,(Cgrfedores, Escadas, Rampas e Elevadores)

São consideradas como áreas internas de circulação todos os espaços livres, saguões, halls,
corredores, rampas, escadas, elevadores etc. que sirvam como elemento de acesso ou
interligação entre pavimentos ou blocos do prédio escolar.

2.6.1. Etapas e Frequências de Limpeza

' :... .

As rotinas e os procedimentos parà exêcução dos'serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

.' :. . :.
Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas ínternas -

.áreas'de.circulação

29/69

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neutro, elirninando resíduos tais como: papéis, sacos
plásticos, migplhas etc. :

- Nos peitoris ó caixilhos;
- Nos bancos (ou mobiliár:io, quando existente);
- Nos lelefones; e
- Nos extjntores de incêndio.

. Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;

r o pó de capachos e tapetes;Remove

Diária

Etapas e atívidadesFrequências

www.cps,sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 r Santa lfigênia . 01208-000 o São Paulo r SP r Tel (11) 3324,3300
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tecido. Nesses casos, adotar procedimentos
específicoi ôonfôime orientações do fabricante; e

r Executar os dqmais serviços ôonsiderados necessários à frequência
trimestial.:., -- ..,-.,, . ' ... , '

forem confebçionádaS. em
e persianas, exceto quando estas

embebido em água e sabão ou em

o forro;
das lâmpadas;

Trimestral

Mensal

r Remover g pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente, neutro, eliminando ma nchas:
- Das paredes e pilares;.,
- Das por,tas (inclusivq:{e,ibrigos de hidrantes), batentes e visores;
- Corrimãos ê guarda-corpos; e
- Dos murais e quadros em geral.

r Remover o mo'biliárío- (quando houver) para limpeza do piso;
. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,

gra n i lite ou.vinílicos,icom exceção de pisos cerâ m icos;. Reposició1'râi^ qmobi l:iãÈü-cUnfoime orientações do Co ntrata nte;. Higienizai op'cestos;'e 
: : 1

r Executar demáis seiüìlos considerados necessários à frequência
semanal., " ''"1" :t" "' :'

Semanal

r Manter o"s cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local
indicado pelo Contrata4{e;

. Remover os resídugs, acondicionando o lixo em local indicado pelo
contratante;

I Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; e
r Para elevadores, limpar com produto adequado, seguindo as instruções

mentos.udos manuais dos fabricantes dos

Etapas e atividadesFrequências

ZA.EM AMB]ENTE ESCOLAR - Vol. 15

.r .,,. . '.,.r.2.6.2. Orientações Gerais

Evitar uso desnecessár,io de aditivos ô detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o usode.lustfa.móveis; e

Evitar fazer a limpqza de partes que possibilitem o contato de usuários com
produtos potencialmente al:ergêhicgs.

3O/69
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Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza,comrfêce ásperia ou palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de,rnqnchas, utilizar técnica e produtos aprovados para
cada tipo de material.

2.6.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existêncía de:

- Vidros quebrados ou trincadosj , . 
. -

- Lâmpadasqueima{s5;,-rì,.i';,;"iìi;',
._y i_ n,ijt,,,t,_._

- Fechaduras danificadas;,e t' "l , ',

- Corrimãos e guarda-corpos danificados.

Verificar e relatar ao CoriÌratanie.'.a elistência de problemas nos elevadores,
conforme orientações constantes no manual de uso e conservação de elevadores
em escolas.

:....'

2.7. Ãreas lnternas - Pátios Cobertos, QuadraslCobertas e Refeitório

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades esportivas, jogos, exercícios físicos,
festas, reuniões recreativas, eventos comunitários, entre outros.

2.7.7.Etapas e Frequências de Limpeza "' I'r I i'
.,,..:...,.

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas
- pátios cobertõs; quadras côbertas e refeitório

31169
;br

Rua dos Andradas, 140 r Santa .:São Paulo . SP . Tel,

I

a

,:,1, .i. i' ..;,',1.::.'r,: :'.:ì:'i,1 
'

! Remover o pó e'passai pano úmido em
detergente neutro, elimínando resíduos tais como: papéis, sacos
plásticos e migalhas:
- Nos peitoris e caixilhos (quando houver);
- Nos bancós (óu mobiliário, quando existente);
- Nos lele.folgsi,e ,.
- Nos extintores de incêndio.

r Varrer o piso dos ambientes (quadras, pátios e refeitório), eliminando
resíduos tais como papéis, sacos plásticos, migalhas etc.;

r Passar pano úmido nos pisos do refeitório e do pátio coberto;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicíonando o lixo no local

indicado.pelo,Contratante; :

bebido em água e sabão ou em

Diária

Etapas e atividadesFrequências

(11) 3324.3300
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Fonte: PREsTAçÃo DE SERVTçoS DË LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR -Vol. 15

2.7 .2. Orientações Gera is

Sempre que possível, utilizar apenaò pano úmido, com a finalidade de:' ': ' ' ', .:.

- Evitar o uso desnecessãrio .dô;aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com
produtos potencialmente alergêrj,icos.

Para limpeza do mobiliário,' nuncg utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para
cada tipo de material.

32/69

os à frequência

Trimestral

r Passar pano úmido emhebido em água e sabão ou em detergente
neutro, eliminando:manchas, rabiscos de lápís e caneta ou outras
sujidades:
- De parqdes e qilares; ''
- Das pgrtãI,tbatente::e visores (quando houver); e
- Dos mtjrais e quadróò em geral.

r Limpar e polir todos òs'metáis, tais como: torneiras, válvulas, registros,
e!c, de bebedouros, lavatórios e filtros; e
s:ryj;ios" considerados necessários à frequência

sifões, fechaduras
. Executar demais

mensal. 
:)t' ì';"

Mensal

chas do piso do pátio coberto e do refeitório;. Remover o rnobiliário do refeitório para limpeza do piso;
. Aplicar produto para conservação de pisos cimentados, de granilite,

vinílicos ou em madeira, com exceção de pisos cerâmicos;

' Reposicio-nar,o mobíliário do-refeitório para a posição original;. Higienizar os.,cestos; e r;.,;i1,1-, r,,,

. Executai''demais serú'çq6.'iônsíderados necessários à frequência
semanal.

r Lavar e remover man

Semanal

período

a diária.corisideradrvt

.;J

çao; e

demal sse aExecutar necessanos

lzautide
ancosesapar cadaposnoom refeitó) dobariornobLi

lavatórios e bebedouros;
: ì. :

. Lavar e zaligieni

Frequências Etapas e atividades

' www,cps.sp,gov,br
Rua dos Andradas, 140 o Santa Ifigênia o 01208-000 r São paulo r Sp r Tel (11) 3324,3300
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2.7.3. lnspeções a Serem Realizadas., .,,, .':, , :, ' ,

, . .t ,,, '-, ..:,,
r Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou,trincados; r , 
,

- Lâmpadas queÍmadas; e

- Fechadurasdanificaclas.

I Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário do refeitório:'

. ,' '1"ì r.,. ;''1 ì'
- Falta de ponteiráL,.gl{:Jâbatas nag,riïe5qs e cadeiras;

.'; :v ,l

- Bordas e revestiméntos de mesas e èadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos; e

Pa rtes metá I icas p -qntiãeu dàS1 ou corta nteg

2.8. Áreas lnternas: Áreas Administrativas (Diretoria, Vice-diretoria, Secretaria, Sala de
Coordenador e Orientadores Pedagógièos, e Sala dos'ptirfessores)

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades administrativas da escola, envolvendo
a guarda e o manuseio de documentos, dotados de mobiliário, equipamentos ou aparelhos
eletroeletrônicos.

2.8.1. Etapas e Frequências de Limrpeza"

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimenlo,s de !impeza, por frequência, para áreas internas -
áreas administrativas

33/69

r Remover o pó:
- Dm. superfícies !as.me1as;- Dos as$entos e encpstqs das cadeiras ou poltronas;
- Das'sniieriiiies e piaieleiras de armários, estantes, arquivos e

racks; 
:

- Dos telefones; e ì

- Oàs a[arêlhos eletroeletrônicos.
r Varrer o piso do ambiente;

' Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;. Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
r Remover osresíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o

do pelo Contratante; elixo no local indica

Diária

Etapas e atividadesFrequências

, ; www,cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140. Santa lfigênia .0.1208-000 r São Paulo o SP r ïel.: (11) 3324.3300
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Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE I-tM?EZA EM AMBIËNTE ESCOLAR -Vol. 15

2.8.2. Orientações Gerais

www.cps,sp.gqv. br
Rua dos Andradas, 140 r Santa Ifigênia . 01208-000 r Sâo Paulo o 5P o Tel.: (11) 3324.3300

r Limpar as lumináriàs e elíminar o pó das lâmpadas;
. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
. Remover o pó e'passqr pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro'para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confecòïonadas 'em tecido. Nesses casos, adotar
procediúentos esfiecíficos conforme orientações do fabricante.

. Executar demaii serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

Trimestral

r Removê!'manc'hãs dói pisos;

' Passàr p9no,úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro Baia Ìimpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e

sujidades; '

r Limpar' " .os 'eqúipamentos eletroeletrônicos, como
microcomputadoïes, impressoras, TVs, DVDs etc. com produto
específi'cò; e

r Executar derh'ais'serviços considerados necessáríos à frequência
mensal. "'i 1 '

Mensal

r Remover g, .pó 9 li.pn,9r com produto adequado cada tipo de
acabamento:
- Dqs paredes e divisórias;
- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores; e

- Dos çnurais e quadros bm geral.
. Aplicaq 'pr.pduto adequado a cada tipo de acabamento para

conservação do mobiliár:Ío;
. Limpar os telefones com'$r:oduto adequado;
r Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pano úmido;
r Remover'q úob!.[iário (mesas, cadeiras, armários, arquivos etc.)

para limpeza do piso;

. Higienizar os cestos; e

. Executar derhãis' serviços considerados necessários à frequência
semanã1.

granil

' Recol
o

s posrçoes ongtnats;ocar o

. Apl de pisor em madeira, cimentado,
dos pisos cerâmicos;

Semanal

r Executar .demais serviços considerados necessários à frequência
diária.
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Sempre que possível,.utiliza!: apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de elirminar o uso de,lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar.técnica e produto aprovados para
cada tipo de material.:. . );

2.8.3. lnspeções a Serem Realizadas ,

Verificar, quantificar e relatar ao;C:ltt3Fnte a existência de

- Vidros quebrados óu trincàdos;i

- Lâmpadasqueimadas;,e

- Fechaduras danificadês,.., ;,. . . ., ,,, , 
,

Verificar, separar e infoinrai'ao Contlàtahie a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário:

Falta de ponteiras ou'sapatas nâs mesas e cadeiras;

Falta ou quebra de'roclízios nàs cadeiras;

Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

Tampos, assentos ou encostos soltos; e
. i ...r

Partes metálicas pontiagudas ou cortântes.

2.9. Áreas lnternas - Almoxarifados, Depósitos e Arquivos: ..;:: ....'..
Ambientes destinados à guarda e estocagem de materiais diversos.

2.9.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
almoxarifados, depósitos e arq uivos

3s/69

r Remover o pó das iuperfícies das mesas;
ainbiente; ,so do.r Varrer o,pi

Diária

Etapas e atividadesFrequências

www,cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia r 01208-000 r São Paulo o 5P r Tel.: (11) 3324.3300
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2.9.2. Orientações Gerais

36/69

r Limpar as'luminárias e elimí,nar o pó
. Eliminai objetos aderidos à laje ou a
. Removei o pó e passar pano úmido

detergente heutro parà limpeza d

das lâmpadas;
o forro;
embebído em água e sabão ou em
e persianas, exceto quando essas

forem confe.cçíonadas em tecido. Nesses casos, adotar procedimentos
específicos conforme orientações do fabricante; e

' Executar os demáis sêrviços considerados necessários à frequência
trimestral.

Trimestral

Passar pano'úrnido embebido em água e sabão ou em detergente neutro
para limpez-a de pàre!e3,e'rodapés, removendo manchas e sujidades;
Limpar os equipamentos eletroeletrônicos, como microcomputadores,
impressoras et'c. c-om produto específico; e

siderados necessários à frequência mensal.conExecuta a Its serv

as do pisqRemover ma

Mensal

prateleiras, bancadas, armários, estantes e arquivos;. Remover o pó e limpar com produto adequado cada tipo de acabamento:
- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;
- Dos telefones; , ,r, ..:-_' '

- Dos áparelhos eletro.p.[gt1ônicos;
- Das paredes e divisórìasl' '

- Dos peitoris e caixilhos;
- Das portas, batentes e visores; e
- Dos quadros err'rgeral.

. Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento para conservação

t Executar dema.is' sêrviçci3 èonsiderados necessários
semanal. i' : ' .' 'i.-', ' .t , '.

I

à 'frequência

r Higienizar os

ra, cimentado,

ivos etc.) para

Remover o pó de

Semanal

Passar pano úmido no piso, exceto em casos de pisos de madeira;
Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o lixo
no local indicado pè19 Contratante; e

uência diáriaconsiderados necessários àtsExecutar

Etapas e atividadesFrequências

. ww\ry"cps,sp.goV,br:
Rua dos Andradas, 140 o Santa lfigêÍ'!i9 . 012O8-00Q o São paulo o Sp r ïel (11) 3324,3300
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Sempre que possível, u,tililaf apenas panor,úrnido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de eliminar.oruso de lustrra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibÍlitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

' Para limpeza e elimingçf,o de m
cada tipo de material:. ''':.i.

.lì.. ^,,

2.9.3. lnspeções a Serem Realizadas .. .

anchas;:utjlizar técnica e produtos aprovados para

: .i.'r:,,:.
à..1 ---:.. ij .

.!,rr. 1::..

/'l 'qi '

dos seguíntes

. Verificar, quantificar g fet.atar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas; B , r, ,,, ,.,1

- Fechaduras danificadas. , ,, , ,. . , rl ;..

r Verificar, separar e infbrmai ào':Contràtante a ocorrência
problemas no mobiliário: .:.,i

- Falta de ponteiras'bu sapatas nbb mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodÍ2ios l:: :ãdeii.:-s;

Tampos, assentos ou encostos soltos; e

Partes metálicas pontiagudas ou cortántes.

2.10. Áreas Externas - Pátios Descobertos, Quadras, Çirculações Externas e Calçadas

São consideradas áreas externas todas as áreas das Unidades Escolares situadas externamente
às edificações, tais como: pátios, quadras, estacionamentos, passeios, calçadas, pisos
pavimentados adjacentes ou contíguos às eclificações, entre outras.

2,t0.7. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para èxecução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir: . , , ,

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas -
pátios descobçrtos, quadras, circulações externas e calçadas
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Etapas e atividadesFrequências
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Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE L|MPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR - Vot. 15

2.IO.2. Orientações Gerais l

';
. Sempre que possível, utilizar apenas;pano úmido, com a finalidade de:

Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de elíminar o üso de lustra-móüeis; e

- Evitar fazer a limpeza,de partes,que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos,

t , .,.

2.!O.3, lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e lelatar ao Contiatante a existência de:

- Lâmpadas queimadas; ,,

3A/69

r Limpar as luminárias e êliminar o pó das lâmpadas; e
r Executar osrdemaii serviços considerados necessários à frequência

trimestrdl.
Trimestral

Remover mancha's do piso;
. Passar pano úmidó embebido em água e sabão ou em detergente neutro

para limpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e cãneta ou outras sujidades; e

Executar dernais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Mensal

r Lavar os p:isos e desobsdiúir,iralosle canaletas entupidas;
r Remover o pó e passar parto úmido embebido em água e sabão ou em

detergente neutro, eliminando manchas:
- Das paredes e pilares; :

- Das portas (inciusive de abrigos de hidrantes), grades e portões;
- De cgrrimãos e guarda-corpos; e
- De baricos e mesas fíxos.

r Higienizar os cestos; e
r Executar demais serüiçós 'Considerados necessários à frequência

semanal.

Semanal

r Varrer o [iso das áreas externas;
r Retirar . papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os

apropriadamentê e colocando-os no local indicado pelo Contratante,
observada'a'legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do
trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em
local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade da
escola;

. Remover o pó,de capachqs è tapetes;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo no local

indicado pelo Contratante; e
I Executaf' demãis serviços considerados necessários à frequência diáría.

Diária

(Duas vezes ao dia -
antes do início do

período diurno e do
período noturno)

. www.cps.sp,gov,br
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Fechaduras danificad.as,l e

Corrimãos e guar.da-çgrpos,danificades.

2.11. Áreas Externas: Coleta de Detritos em Pátios e Áreas Verdes

São consideradas áreas externas aquelas com ou sem pavimentação, gramadas, ajardinadas ou
cobertas com pedregu lhos.

As rotinas e os procedimentos para exècução dós:'serViços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir: , , ,,

Quadro: Atividades, rotinas e procedirnentos de limpeza, por frequência, para áreas externas -
coleta de detritos ern pátios e áreas verdes

Fonte: PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE L|MPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR - Vol. 15.

2.12. Vidros externos

,-.. 
j' 

,..'
, ..,..:t).''-. -,,.r-,,-. :.,,, ! .,::i,,,, ..:"
t..l : ,,- . ,;;.'q_.1,,t.. ,.',;f 

.. Vidros externos são aquele.s.tqçaliTados nas fachadas das edificações;

I Os vidros externos são compostos por face externa e face interna. Dessa maneira, na
quantificação da área dos vidros dBverã ser considerada somente a metragem de uma
de suas faces;

A frequência de limpeza deve ser, flefinida de forma a atender as especificidades e
necessidades características da Unidade Contratante;

Características:

39/69

. Retiiàr os''resídtloS ê detritos - 2 (duas) vezes por dia, mantendo os
cestos limpos;

. Acondicionar e remover o lixo para o local indicado pelo Contratante; e
r Coletar ..,papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os

apropriadamente e removendo o lixo para o local indÍcado pelo
Contratante, gbqeryada a legislação ambiental vigente e de medicina e

segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a quêima dessas
matérias em local, nâo autorizado, situado na área circunscrita de
propr.[eQade do Contratante.

Diária

Etapas e atividadesFrequências
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Vidros externos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a
execução dos serviços de limpeza,ida utilização de balancins manuais ou mecânicos, ou,
ainda, de andaimes.

2.12.1.. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no guadro apresentado a seguir:

Quadro:Atividades, rotinas e p mentos de limp eza, por frequência, para vidros externos

Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE UMPEZÀ eM RMB|TNTE ËSCOLAR -Vol. L5,

3. OBRTGAçÕES E RESPONSABTLTDADtS DA CoNIIAT,IDA
'''''

A Contratada deverá dispor rãn':;."'ubrg;e $ineêer. proOrtos, materiais, utensílios e

equipamentos em quantidades lufÍcign;-ers e-n.ç,cg,s.:sfiia,,í:pârâ â perfeita execução dos serviços
de limpeza das áreas envolvidas. Aléni disso;:obriga-sê,a-cumprir as determinações constantes
na minuta do Termo de Contrato; bem como:

3.L. Mão de Obra Alocada Para a Pçestação àe Serviços

:,:,.
3.L.1. Selecionar e preparar rllci1ósa.mQiiÍÇ',ol"empregados gue prestarão os serviços,

encaminhando aqueles com nível de instrução compatível e funções profissionais

registradas devidamente em l.u?s !arteiras de trabalho;

9.1,2. Alocar os funcionários que desenvolverão os serviços contratados somente após efetivo
treinamento quanto à limpeza em'ambiente escolar, com avaliação do conteúdo
programático. Entre as orientações a serem dadas, destacam-se: o uso correto de EPls,

o conhecimento dos princípios de limpeza, o comportamento e disciplina compatíveis
com o estabelecimento de ensino, de modo'què o funcionário não demonstre posturas

incorretas e vícios que possam comprorneter a educação dos alunos, seguindo as

40/69

r Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando produtos
antiembaçantes

Trimestral

r Limpar todos os vidrós externôs - Íace externa, aplicando produtos

o Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando produtos
antiembaçantes

nteantiemba

Semanal

Mensal

Semanal
Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando produtos
antiembaçantes .

a

Frequência Etapas e atividades

Face externa sem exposição à situação de risco

Face externa com exposição à situação de risco

w.wry.gps:sp.gov.br..
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3.r.4.

3.1.5.

3.L.6.

3.1,.7.

3.L.8.

3.r..9.

3.1..12.

3.L.13.
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normas, os deveres, as rotinas de trabalho'a seiem êxecutadas etc

Nomear encarregados responsáve:is pelos serviços com a missão de garantir o bom
andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministr,ando as orientações necessárias aos

executantes dos serviços: Esses encarregados ,terão a obrigação de se reportarem,
quando houver necessidade, ae gestor/fisqt dò Contratante e tomar as providências
pertinentes; .

Manter os profissionais uniformizados, identificando-os mediante crachás com
fotografia recente e provendo:os coÍÌì Equipamentos de Proteção lndividual (EPls);

Fornecer os equipamentos de higiene e segurança do trabalho necessáríos aos seus
empregados no exercício de òuas funções;

Realizar, por meio de respons'ávèl técnico eSpe.cialmente designado, treinamentos e
reciclagens periódicas aos erìprejaAos üuê estejam executando a limpeza;

lnstruir seus empregados quânto lãí 
necessidades de acatar as orientações do

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e
Medicina do Trabalho, tal como píievenção de íncêndio nas áreas do Contratante;

Manter a disciplina entre oè'sËüs func-ionáiiôSiq èxercer o controle no que se refere à

assiduidade e à pontualidade cie seus'ernpiefiados;

Manter o controle de vacinação dos funcionários diretamente envolvidos na execução
dos serviços, nos termos da legislação viegnte;. 

.

Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras
disposições previstas em normas colétivá.s da categoria profissional;

lndicar o responsável, devidamente hqh,ilitado e capacitado para supervisionar e
garantir a execução dos serviços'dentfoiqas normas de boa prática e qualidade
requerida, ministrar treinamentos, seilebionai, escolher, adquirir e prover o uso
adequado de EPls e produtos saneantes;

3.1.10. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas

dependências da execução dos serviços cìu em quaisquer outras instalações do
Contratante; ) :

3.1.11. Atender de imediato às solicitãÇões do Contratante quanto às substituições de
empregados não qualificados ou 'ehtendidos 

como inadequados para a prestação dos
serviços;

3.t.74. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações
previdenciá rias, trabalhistas e fiscais que Sejam estabelecidas por legislação fede

4L. www,cps,sp.gov.br
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atendendo ao disposto no artigo ie da tei Federal ns 13.874/20L9;

3,1.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

3.L.16. Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale;refeição aos empregados envolvidos na
prestação dos serviços ;

3.Lt7. Apresentar, quando solicitado, os coínprovantes de fornecimento de benefícios e
encargos;

3.1.18. Preservar e manter o Contr,atânte à mar:[em de todas as reivindicações, queixas e
representações de qualquer natureza reierentes :aos serviços, responsabilizando-se
expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários.

3.2. Execução dos serviços

3.2.L. lmplantar de forma adequada, a planificação; execução e supervisão permanente dos
serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades para manutenção
de limpeza das áreas requeridas;

| ' ' " .lrt

3'2.2. Prestar os serviços dentro de parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os
produtos, materiais, utensílios e:equipamentós;em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas à boa execução dos serviços, incluindo sacos plásticos para
acondicionamento de resíduos, em observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação vigentê;

3.2.3. Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante quanto a qualquer anormalidade
verificada na execução dos serviços

3.2.4. Prestar esclarecimentos què 'lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações de seus serviços, resolvendo-as no menor tempo possível;

3.2.5. Executar os serviços respeitando os horários de aula e de recreio, bem como de
atividades extraclasse, de modo qúe não inteifiram no bom andamento da rotina de
funcionamento da escola, confbime estipuládo pelo Contratante;

3'2,6. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte de seus
empregados, sem repasse de "qualouêr ônus ao Contratante, para que não haja
interrupção dos serviços piestados;' ', '' ' ;

3.2.7. Manter os ambientes limpos e'ãSseados, distribuindo nos sanitários papel higiênico,
sabonetes e papel toalha,'de forma a garantir a manutenção de seu funcionamento;

3.2.8. Permitir e colaborar com a fiscálização dos serviços por técnicos especialme

42/
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designados do Contratante quèrmensalmente, emitirão relatório sobre a qualidade dos
serviços prestados, indicando os cálcuios para obtenção dos valores a serem faturados;

3.2.9. A Contratada deverá realizar visitas periódicas de supervisão na(s) Unidade(s)
Escolar(es) a fim de acompanhar a execução dos serviços de limpeza em ambiente
escolar, mantendo a frequência'mínirna de 2 (duas) visitas mensais por Unidade Escolar,
devidamente registradas por meio de relatórios, atestados pelo fiscal do contrato, em
duas vias (Contratada e fiscal).

3.3. Produtos utilizados . I

. :.. . ,

3.3.1, No início de cada mês, fornbcêr.ao contrãÉa'À ,tqOpp material de limpeza (saneantes
domissanitários e produtos quírnicos) a sei utiliiado na execução do serviço de limpeza
no período, em quantidade e qualidade adequadas, para a aprovação pela fiscalização
docontrato 

.: '., 
,'i, 1".,. 

.

3.3.2. Completar ou substituir o material considerado inadequado pelo Contratante no prazo
de24(vinteequatro)horas;' i : ''.';, ,

., 
. ., .. ,. 

.,,1,,:t 
....r..

3.3.3. Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseío e armazenagem dos
sa nea ntes dom issa nitá rios e dos prod utcls'q u írn icos;

,I 
t.

9.3.4. Manter em segurança e afastado' dô alcance (contato) dos alunos os produtos que
oferecerem riscos aos niesmos; guardando-os em local disponibilizado pelo
Contratante

3.3.5.

3.3.6.

3.3.7.

Apresentar ao Contratante, sempre que solicitada, a composição química dos produtos,
para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com alunos,
funcionários, docentes, empreggdgs da Contrátàda, ou com terceiros;

. ..1,.'

Utilizar produtos somente depois da devidã aprovação e autorização do gestorfiscal do
Contratante;

Observar conduta adequada na uti[izaião dos produtos e materiais destinados à
prestação dos serviços, objetivando a correta higienização dos utensílios e das
instalações objeto da prestação de serviços, tais como:
. Estabelecer quais produtos podem ser utilizados;

' Adquirir somente produtosicom notificação/ registro deferido no Ministério da
Saúde;

. Realizar a diluição em lotal adequado e por pessoal treinado;
r Observar as condições de armazenamento (local e embalagem);
. Orientar para que não sejam realizadas nristuras de produtos.

3.4. Equipamentos e Utensílios UtilizadoS

www,cps,sp.9ov.br
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3.4.2.

3.4.3.
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ldentificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílíos de sua propriedade, tais
como: aspiradores de pó, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas
e outros, de forma a não Serem confundidos com similares de propriedade do
Contratante; '.,"' 

.'',. :1

Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte
e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção,
de modo a evitar danos na rede elétrica; 

.

..,.:..-.
observar conduta adeqg'ada na utilizãçãq :dos utensílios e dos equipamentos
disponibilizados para a pr.es,tafão dos servi'{ôsi,'rrbjetivando a correta higienização dos
utensílios e das instalações objeto da prestáçãò àé serviços;

3.5. Resíduos ; '

.. . ,: ì . 1: : _ì

3.5.1. Dar destinação correta aos resíduos resultantes da limpeza dos ambientes, de acordo
com os itens constantes destas, especificaçõesjtécnicas;

:- ,.' -,..:

3.5.2. Observar que resíduos líquidos'coin produtos utilizados devem ser escoados junto à

rede de esgoto;

3.5.3. os resíduos de óleo de cozinha deverfl sqr lançados na caixa de gordura;

3.5.4, Proceder à lavagem e desinfecÇãô dos-contêinere's ou similares e da área reservada aos
expurgos. :

3.6. Obrigações e Responsabilidades.Espeeíficas - Boas Pnáticas Ambientais
'' t', 

'_

Elaborar e manter um progiqma ihterno d.e treinamento de seus empregados para
redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos
recursos que impactem o meio ar_nbiente, .

Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para Manutenção
por seu encarregado, disponível no Anexo Vll.1" deste Edital, que poderá ser fornecido
pelo Contratante.

Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o
Formulário de Ocorrências para Manutenção devidamente preenchido e assinado.

Exemplos de ocorrências maís comuRs e que devem ser apontadas

o Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros;
o Saboneteiras e toalheiros quebrados;
o Lârnpadas queimadas ou fiiscando;

br
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o Tomadas e espelhos soltos;
. Fios desencapados;
o Janelas, fechaduras ou úidros quebrado-sj
o Carpete solto etc. ' : ' ',. . ;' ,

3.6.L. Uso Racional da Água

a) A Contratada deverá capaditar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa

capacitação poderá ser feita pg.r meio do rnater:ial "O uso racional da água", oferecido
pela SABESP em seu site na:inte_rnet. Os conce.i.tos deverão ser repassados para a equipe
por meio de multiplicadores; , ,, Ì ;;...;1.,1*i:

b) i:i:'il'iJ
c) A Contratada deverá adotar rnedidas p.irtró''evitar o desperdício de água tratada,

conforme instituído no Decreto Estadual no48.138, de 07 de outubro de 2003;
d) Colaborar com as medidas de .redução de consumo e uso racional da água. Os

encarregados devem atuar ëòmo facìlitadores das mudanças de comportamento de
empregados da Contratada. Como exemplo: sempre que possível, usar a vassoura, e não
a mangueira, para limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a técnica
do pano umedecido;

e) Sempre que adequado e ncbessátió,"a Cbntratada deverá utilizar; equipamento de
limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de
inovação tecnológica cuja utilização será pt'ecedida de avaliação pelo Contratante
quanto às vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar
as de pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora;

f) Manter critérios especiaii e privilegiaclos para aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a reduQão do:ollsumo de água.

3.6.2. Uso Racional de Energia Elétrica

a) Manter critérios especiais e privilegiados'para aquisição de produtos e equipamentos
que apresentem eficiênciaienergética e redução de consumo;

b) Durante a limpeza noturna, quandoìpermitida, acender apenas as luzes das áreas que
estiverem sendo ocupadas;

c) Comunicar ao Contratante sobre' equipamentos com mau funcionamento ou
danificados, como lâmpadas queimadas ou'piscando, zumbido excessivo em reatores de
luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas;

d) Sugerir ao Contratante ou diretamente à CIRE (Comissão lnterna de Racionalização do
Uso de Energia) locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo
de energia, tais como: desligarnento' de :listemas de iluminação, instalação de
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.;

e) Ao remover o pó de cortinas"ou persianas, verificar se essas não se encontram
impedindo a saída do ar-,condicionado ou de ãparelho equivalente;

f) Verificar se existem vazamentos de vapor ou de ar nos equipamentos de limpeza e no
sistema de proteção elétrica, bem como as condições de segurança de extensões
elétricas utilizadas em aspiradores de pó, enceradeiras etc.;

.br
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h)

Realizar verificações e, se.ìfor'o,,câso; úanutenções periódicas em seus aparelhos
elétricos, extensões, filtros; r:ecipientes ,dos aspiradores de pó e nas escovas das
enceradeiras. Evitar ao máximo o uSo,dê extensões elétricas;
Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia fornecidas pelo Conttatan.te, ., . ' : , .

3.6.3. Redução de Produção de Resíduos Sólidos

a) Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham, em
suas composições: chumbo; Cádmio, mercúrio e seus compostos. Alternativamente,
poderão ser entregues aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de
assistência técnica autorizâdâ'pelas respeetivas indústrias, para repasse aos fabricantes
ou importadores. Assim, estes adotarão;,.diretamente ou por meio de terceiros, os
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final
ambientalmente adequados,.em, face dos impactos negativos causados ao meio
ambiente pelo descarte in'adequado ,desses- materiais. Essa obrigação atende à

Resolução CONAMA n.e 401, de 5 de novembro de 2008.
b) Tratamento idêntico deverá''sei'dispensado a' lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis em geral; ' ;

c) Encaminhar os pneumáticos inseÈvíveis abandonados ou dispostos inadequadamente
aos fabricantes para destinaçâô final e ambientalmente adequada, téndo em vista que
esses constituem passivo ambiental, que resulta'sério risco ao meio arnbiente e à saúde
pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA n.e 4L6, de 30 de setembro de
2009, bem como à lnstrução'Norrflativa do IBAMA n.e 01, de 18 de março de 2010;

d) Quando implantado pelo Contratante o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos
Sólidos, colaborar de forma efetiva'no desenvolvimento das atividades do programa
interno de separação de reSÍdüòs sólidós qm'recipientes para coleta seletiva nas cores
internacionalmente identificadás,'diiËónibilizados pelo Contratante. No programa de
Coleta Seletiva de Resíduos'Sólídos, a Contiãtada deverá observar as seguintes regras:
. MATER|A|S NÃO RECTCLÁVEIS ' ' 

,, .

Materiais denominados.REJE,íTOS, par-a os quais ainda não são aplicadas técnicas
de reaproveitamento, dentfe eles: lixo de banheiro, papel higiênico, lenço de papel
e outros como cerâmicas, p-ratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas,
toco de cigarro, cinza e ciscos (qu,e deverão ser segregados e acondicionados
separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes
(acondicionadas em separado),,, papéiq, plastificados, metalizados ou parafinados,
papel carbono e fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de papel,
espelhos, vidros planos,rcristais e,pilhas {acondicionadas em separado e enviadas
ao fabricante). . .

. MATERIAIS RECICLÁVEIS 
, ,' ;i .' ''..i :,''

Para os materiais secos- reciclávèi$, deverá ser seguida a padronização internacional
para a identificação por ceres nqs ,recipientes coletores (VERDE para vidro,
AMARELO para metal, VERMELHO para plástico, AZUL para papel, e BRANCO para
lixo não reciclável).

www,cps,sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 o santa Ifigênia 9 01208:000.c. são paulo o sp o Tel.: (11) 3324.3300
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e) Quando implantadas pelo. Contratanïe qperações de compostagem/fabricação de
adubo orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de
parques (folhas, gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas
operações, de modo a evitar sua disposição em aterro sanitário;

0 Fornecer sacos de lixo nos tamanhos:adequacJôs a sua utilização, com vistas à otimização
em seu uso, bem como à reduçã<l da destinação de resíduos sólidos;

g) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua responsabilidade,
adequando sua disponibilização quanto à capacidade e à necessidade, e esgotando

dâ

dentro do bom senso e'da razoabi
objetivando a redução da destÏriâção de

''. 1:ì.

lidade. o..volume útil de acondicionamento,
sólidos;

h) Observar, quando pertinente, as d 'Lei Municipal de São Paulo no

L4.973/2OOs, e do Decreto no 51.907 /20LA, guânto à organização de sistemas de coleta
seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos,Sólidos, bem como o recolhimento
periódico dos resíduos coletadgs,e oìe[vio',ÇèStês para locais adequados, que garantam
o seu bom aproveitamento, oLt seja, a reciclagem.

3.6.4. Saneantes Domissanitários ,; I ' 
,,,, 

'.. . .. ,. ,

a) Manter critérios espeçiaís ô, g5iüi|êeiqâã;. p;ra aquisição e uso de produtos
biodegradáveis;

b) Utilizar racionalmente os san€antes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá
observar regra basilar de menontoxicidade, ser livre de corantes e ter redução drástica
de hipoclorito de sódio; , . . .: ,, : ,,

c) Manter critérios de qualificaCio pe fornecedo.res, levando em consideração as ações
ambientais por eles realizadai;

d) Observar rigorosamente, q1ra1So,,6a apJicqiêg;.elçu manipulação de detergentes e seus
congêneres, no gue se refere ao atendimento às prescrições do artigo 44 da Lei Federal
no 6.360, de 23 de setembro de ISJO),{cl:Dqàr'ëto;Federal no 8.077,de 14 de agosto de
20L3, as prescrições da ResolüçãoANVíSA ne'li:de 5 de junho de 2008, cujos itens de
controle e fiscalização por pârte das aütor.idddes sanitárias e do Contratante são os
Anexos da referida Resohrção:'ANEXO I;'Tipos/ €ategorias de produtos de limpeza e

afins; e ANEXO ll - Rotulagenì para:prcldütos de limpeza e afins;
e) Fornecer saneantes domissanitários devidarnente registrados no órgão de vigilância

sanitária competente do Ministéricl da Saúde, em conformidade com o Decreto Federal
no8.077, de L4 de agosto de 20L3, Qye r:egulamenta a Lei Federal n"6.360 de 23 de
setembro de 1976; - 'il '' :'- ' '

f) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme
Resolução RDC ne 34, de'16 de agosto de 2010, e os anexos 4 e 5 da Portaria
32I/MS/SNVS, de 08 de agosto dé'Í997;'aôsim como o artigo 4e da Lei Federal ns L2.236,
de 29 de dezembro de 20L5;

g) Em face da necessidade de,ser:'piëservada a qualidade dos recursos hídrícos naturais,
de importância fundamenl6ll:para â saúde, somente aplicar saneantes domissanitários
cujas substâncias tensoatiüasì ,aniônicas ulilizadas em sua composíção sejam

n.a 180, de 03 de outubro de
47/

Rua dos Andradas, 140 o Santa lfigênia, '.
.qov.brt
00Q ",$ãs Paulo . SP o Tel.: (11) 3324.3300



ísmffi
ftaula $orrza. ÕtrGflfì$Oôtrff]O

Íaír!r*a{b {b

Administiaeã.ot Central'
.r Gàbineteidar Sgperinlendência

h)

2006, que aprova o Regula4nento Técniço.,$obre Biodegradabilidade dos Tensoativos
Aniônicos para Produtos saneantçs Domissapitários. euanto a isso, ressalta-se:

' Considera-se biodegradável a,sub,stân.cia tensoativa suscetível de decomposição e
biodegradação por microrganismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de
90%. para essa finalidadp. específica, fica definido como referência de
biodegradabilidade o dodecílbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da
biodegradabilidade será realizada. pela análise da substância tensoativa aniônica
utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado;r O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que entender necessário,
amostras de saneapt{fç,. domissaÍritár:.iôs;'. que deverão ser devidamente
acondicionadas em re,giqjeá1es esterili'z-adqibïacrados, para análises laboratoriais;
e .1,.,,' ' 

-i' tï:i:'!"
r os laudos laboratoriaisìdéverão ser elâ'bôÍãilor por" laboratórios habilitados pela

Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão'constar obrigatoriamente do laudo
laboratorial, além do iesultado dos'ensaios de biodegradabilidade, os resultados
da análise química da amostia analisada. '

Quando da aplicação de álcool, rleverá se observar a Resolução RDC ne 46, de 20 de
fevereiro de Z}O2,que aprova o Regulameìrto Técnico para o áicool etílico hidratado em
todas as graduações e álcooi etÍiíio anidro." l

Fica terminantemente proibitJoìnâ PREsrÂçÃo DE sERVtços DE LtMpEzA EM AMBTENTE
ESCOLAR o fornecimento, à ütifzãçgô óq 3'aplicação de saneantes domissanitários ou
produtos químicos que contè'pfiam gu.àpreóentem, em sua composição:

''.. r'j.. ; . .:,.. .! corantes - relacionado-s no,gnÊxo,l,da psüaria ns 9 MS/sNVS, de j.0 de abril de
1987; . r .: ,;.:,,i;.. . .: ;.

' Saneantes Domissanítáríos de'Rlscò l-llistddos pelo art.5s da Resolução no 336, de
30 de julho de 1.999, e'em conformidade'Èom a Resolução ANVTSA RE ns 913, de 25
de junho de 2001; ' ' '. 

" 
' :1 i 

I -.,,i''1 ,- ,

r saneantes Domissanitérios..Íorlemgntg.:gf'ôalinos - apresentados sob a forma de
líquido premido (aeros.sol), ou líqqiC.q,,par:a purverização, tais como produtos
desengordurantes, confgl:ne,Belgluçãg,RpC .no 32, de 27 de junho de 2013;

r Benzeno - conforrne.rRêioluç96:.q6g pe 2s2, de 16 de setembro de 2003, e
recomendações disposta'ó,hárLei'F-de-al n je 6.360, de 23 de setembro de 1g76, pelo
Decreto Federal ne 8.077.de'14 d'e agostó de 2013, e pela Lei Federalns g.07g, de
LL de setembro de 199Ô, uma vez que, de acordo com estudos IARC (lnternational
Agency Research on :caneerl, agência de pesquisa referenciada pela oMS
(Organização Mundial 'dê Saúde),' .a substância benzeno foi categorizada como
cancerígena para humanosi :. . 

, ', ' l,t 
,

: lnseticidas e raticidas- nos:terriios dai'Resolução Normativa do Conselho Nacional
de Saúde n'01, de 04 de abril de 1g79.

Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de
risco, composição, fabricqnteie uÏilizàção;'deverão ter notificação ou registro deferido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. (ANVISA), do Ministério da Saúde

i)

i)

4A/
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conforme Resolução RDC n9 59, d e 22 de dezembro de 2010.
Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixa concentração e
baixo teor de fosfato;
Apresentar ao Contratante, sempre que solicitada, a composição química dos produtos,
para análise e precauçõeg corn,poSsíúeisrintercorrências que possam surgir com
empregados da Contratada, our çom terceiros.

3.6.5. Poluição Sonora

a) Para os equipamentos del[rp,p.eza que gerèrn;:ir.r.ído em seu funcionamento, observar a
necessidade de Selo Ruído òiÍrÍio forma,,sqi ì,pàicação do nível de potência sonora,
medido em decibel- dB (À))'cór'rforme nei'ôt'iìd<irCoNAMA ne 020, de 07 de dezembro
de 1994, em face de o ruído éxcessivo cau:5ar prejuízo à saúde física e mental, afetando
particularmente a audição. A utilízação de tecnologias adequadas e conhecidas permite
atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

4. OBRTGAçÕES r RESpONSABTHDADES DO CONTRATANTE
;.,.. _:,i, ,_. ,..,.. ij.:". . . . . ,; 

"

Além das obrigações contratualmente'ássumidas; o Contratante responsabiliza-se por

4.L Exercer a fiscalização dos serviços ,por técnicos especialmente designados, emitindo,
mensalmente, relatório sobre a qualidade,do6 serviços prestados;

4.2. lndicar e disponibilizar as instalações:necêsiár'ias à execução dos serviços;
4.3. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade

que serão disponibilizados para a execuÇão dos serviços, quando for o caso, com a

indicação do estado de conservação;
4.4. Fornecer papel higiênico, sabone,te,lÍquido e'papel toalha para abastecimento, pela

Contratada, nos locais de pièstaçãti de serúiços; . .

4.5. Efetuar o controle de qualida'de dos:'seÉúiÇosipi^e-stados mediante formulários de avalíação
destinados para esse fim; , ' ;í '. ,-':"ìi

4.6. Fornecer à Contratada, sersblibitado, o'ForrÍrulário de Ocorrências para Manutenção;
4.7. Receber da Contratada as cõmuni'cações'registradas no Formulário de Ocorrências,

devidamente preenchido e assinadg, encarninhando-o aos setores competentes para as
providênciascabíveis;'r' "'' "''':' 1

4.8. Disponibilizar os Programas d,e Redução de Energia Elétrica, Uso Racional de Água e, caso
já implantado, o Programa dé Coletei Seletiva de Resíduos Sólídos, incluindo recipientes
coletores adequados para a coleta seletiva de rnateriais secos recicláveis, seguindo a
padronização internacional pará'a idàntificação por cores (VERDE para vidro, AZUL para
papel, AMARELO para metal,VERMËlHO- pai;.a plástiòo e BRANCO para lixo não reciclável);

4.9. Facilitar, por todos seus meios, ôêiercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso
às suas instalações;

4.10. Elaborar e distribuir manuai-s de prôcedimentos para ocorrências relativas ao descarte de
materiais potencialmente poiuidôres, a serem observados tanto pelo gestor do contrato
comopelaContratada: . "l "'

' Receber os descartes, enco'ntredo;;pela Conïratqda durante a execução dos serviços, de
'ti

49/69
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pilhas e baterias que contenham; erR'suascompg:sições, chumbo, cádmio, mercúrio e seus
compostos, responsabilizando-se". pelai :;entrega aos estabelecimentos que as
comercializam ou à rede de assistênciã técnica autorizada pelas respectivas indústrias,
para o tratamento ou destinação final;, ,

Tratamento ídêntico deverá ser digpensado a . lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis em geral;
Cumprir as obrigações estabelecidas np crrntrato;
Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela
contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar;
Encaminhar a liberação de pa'gamento das faturas da prestação de serviços aprovadas
aplicando-se os devidos fatores i de desco,nto, conforme relatório de avaliação da
qualidade dos serviços prestadõs. .,

4.1,r

4.L2

4.73.

5. FrscAUzAçÃo DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Não obstante a Contratada ser a .ú:nica e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais:ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente
ou por prepostos designados, podendo, para isso:

5'1. Ordenar a imediata retirada dô'local;'bem como a substituição de funcionário da Contratada
que estiver sem uniforme ou crachá; que'èmb'ãráçá'r ou dificultar sua fiscalização ou cuja
permanência na área, a seu exll.ïsiVg .1ilélioliu,lS.l. inconveniente;

5.2. Solícitar aos supervisoresle,pcprpga{gs da Contrqtada o reparo/correção de eventual
imperfeição na execução do5 serviçosj , ., ., .,

5.3' Examinar as Carteiras ProfisslonaÍs',dos êmpr.egados da Contratada para comprovar o
registro de função profissional; ,", , . . .. .

5'4. Solicitar à Contratada a substiìuíção de qualquer produto, material, utensílio ou
equipamento cujo uso considers , pfeiudicial à boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações e/ou que não'atendarn às necessidades;

5.5. Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando-se o
equivalente aos não realizados, b-.ni conio a'gueles não aprovados por inconformidade aos
padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das
sanções disciplinadas em contrato; r. '.

5.6. Efetuar a avaliação da qualidade dos serviços, utilizando-se da metodologia constante do
Anexo do Edital de Avaliação dl Qudiâade dos5erviços, de pleno conhecimento das partes;

5'7' Elaborar e encaminhar à Contr.atada,o Rolatóiio Mensal de Qualidade dos Serviços de
Limpeza, para conhecimento da avalíação e do fator cle desconto a ser efetuado no valor a
ser faturado pelos serviços prestados.

50/69
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6. DTSPOSTçÕES GERATS ' .

6.1. Fica proibida a utilização de cordas para a'execução de serviços de limpeza externa de
vidros. , ! .

6.2. Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de
risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, conforme
Resolução RDC ns 59, de 22 de dezembro de 201"0. A consulta aos saneantes notificados
e registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA.

6.3. A Contratada deve fornecer aos-empregados envolvidos na prestação dos serviços,
equipamentos e materiais de prótêção indiviHüâl,e.coletiva (EPls e EPCs), tais como: bota
de borracha, capa de chuva, bálancim, cinto'de segurança, luvas, avental, máscara, gorro
e outros.

6.4. Todos os materiais, equipamentos'e produtôs químicos a serem utilizados na prestação

dos serviços deverão ser fornecidos e'dìdtribuídos em quantidades necessárias e

suficientes para a execução dos serviços, exceto os itens de higiene pessoal.

7. HORÁR|OS DE EXECUçÃO DOS SERV!çOS , 1.

7.L. Para a execução dos serviços de limpeza, deverão ser observados a localização, a

classificação, a frequência e os horáriss de limpeza.

Os horários de execução dos sqviços'para cada área devem ser definidos de fornra a

atender às necessidades, em funçãq das espêcificidades requeridas por cada ambiente.
Vale ressaltar que o horário de funcionanrento do setor não é determinante para a fixação
do horário de execução dos ierviçòs dË limpeza, pois a necessidade de limpeza não
necessariamente deve ocorrer durânte todo o horário de funcionamento do ambiente.

'. ,..' , .:' - :

7.2.
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ANEXO VII

AVALNçÃO DA qUALIDADE DOS SERVIçOS DE TIMPEZA EM AMBIENTE ESCOIAR

1. CONSTDERAçõES tNtCtAtS

Este documento define a metodologia para a avaliação dos serviços prestados, descrevendo os
critérios e as pontuações a serem empregados na Bestão contratual. Os resultados do controle

oïçãltcqlú:para obtenção dos valores a serem
na:dciicòntÍato.

i.r ;:i...r I I,i

ÍÍ: 
'".Ì"('"i;.

tcarao

la No

Note que o valor devido à contrãtadá, á título Uejüabãr"nto, poderá eventualmente sofrer
descontos em função da pontuação por ela obtida por: ocasião do Relatório de Avaliação de
Qualidade dos Serviços de Limpeza,'sem prejuízo da laplicação das sanções e penalidades
cabíveis.

'' 
" 

::; .'l 'l :l '.A adoção desses critérios assegurará ao Contratante instrumento para avaliação e controle
efetivo da qualidade da prestaçao flel .sgïj!?l de.forma a obter as adequadas condições de
salubridade e higiene nos ambientes envolvidoi.

2. DTSPOS|çÕeS CrnRtS

2.t

da qualidade dos serviços presta
faturados, em conformidade conr

2.2

A avaliação da Contratada na PRESTAÇÃO DË sERVtços DE L|MPEZA EM AMBTENTE''
ESCOLAR consiste na análise dos ieguinteÀ úóduloi; i.:.,,:..,.,.

. I .. 
"-.- 

i:.:1rr Equipamentos, Produtos e ï(cnicae.
. lnspeção dos Serviços nas Áreat: ' '

.I :.

Caberá ao Contratante deiignar responsáveÍ pelo acompanhamento das atividades a
serem executadas, emitindo-éertiiicados rnensàis à" pr"rirçao e avaliação dos serviços,
observando, entre outros, os s"güint"s critérioi:

r Avaliação de limpeza de todas as s-uperfícjes fixas horizontais e verticais (levar em
consideração áreas em manutenção, predial);

e Avaliação do cumprimento do P[ano de Atividades Diárias;
o Avaliação da execução dos serviços de limpeza escolar;
r Reabastecimento de descartáveis, como papel toalha, papel higiênico, sabonete líquido

e sacos para o acondicionamento dos resíduos;
o Avaliação das condições de limpez.a dos di5pensadores de sabonete;
r Verificação da composição do carro fú.ncional.nos padrões especificados, com todos os

materiais e frascos com produtos quíniicos identificados corretamente;
. Avaliação dos produtos utilizados com a correta diluição em quantidade adequada para

a execução das tarefas; : .,

s2/69
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Verificação dos cestos e sacos dè lixo adequados em cada recipiente, observando-se a
quantidade de lixo, que não deve ulrlqp?:lqi 2/3 da capacidade;
Avaliação das condições de manutqnção da ordem e limpeza no que tange à

higienização; .,' ' 't':":

Certificar-se de que o piso 
"rì6 

,"çà, iimpô e,enlerrol.

Este procedimento está vinculado aos contratos de prestação dos serviços de limpeza em
prédio, mobiliário e equiparnentos escolares, integrando as especificações técnicas como
parte das obrigações e respensakrilidades do :Contratante, e deverá ser efetuado
periodicamente no processb'de,,.{ipcalização,d'a.',exetução dos serviços, de forma a gerar
relatórios mensais que ser,{ir,ã-o. de fator re$utoi::para os cálculos dos valores a serem
lançados nas faturas mensais de prestaçã'o dõs''serviços executados, com base nas
pontuações constantes dos relatórios. '' ' 'j'"''

2.3

3. OBJETIVO

4. REGRAS GERAIS

; , ^.:- -: :,: - , 'r. :,

Definir e padronizar a avalíação de desempe{'.ro.e gualldade da Contratada na execução dos
contratos de prestação de serviços deJiqpel,q qm prédip,.mobiliário e equipamentos escolares.

A avaliação da Contratada na Prestação cle ServiÇcis de Linipeza em Ambiente Escolar se faz por
meio de pontuação em conceitos de Ótimo, Bom, Regular e Ruim em cada um dos itens
vistoriados. " r'i " ' :i 

"'' :

4.1- Conceitos da Pontuacão a ser útiiïiadà êm Ìodos os ttenst....-.-----

a) óflMO - Refere-se à conforrridade total dqs critérios, como listado a seguir:
''l 'r. '" :1 :i' ; ' "

o lnexistência de poeira;
r lnexistência de sujidade;
o Vidros limpos; l

o ïodos os dispensadores lim,pos e abasteciclos corretamente;
o Recipientes para o acondicionamento clos iesíduos limpos, com embalagens adequadas

e volume até 2/3; :

o Funcionários devidamente treinados, uniformizados e utilizando EPls adequados;
o Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente;
r Carrinho de limpeza limpo (qqando houver)e bgm estado de limpeza de utensílios, tais

como: cabeleiras de mops,.palos;de limpeza etc.;
o Cumprimento das especificações técnicas e das Íristruções socioambientais.

b) BOM - Refere-se à conformidade,palciqf dos critérios, como:

a Ocorrência de poeira em localJsolado;

s3/69
www,cps.sp.gov. br

Rua dos Andradas, 140 o Santa lfigênia . 01208-000 . São Paulo o SP o'Íel.: (11) 3324.3300



Centrrr
fadaSou:a

| .f?ffüaÍtl d;
I ôatffiaeiffillanrünrka

Administração Cêntral
cabinetê da Superintêndência

,,,l .

o Ocorrência isolada de lixeira fora do pad,rãoi: . ,

o Ocorrência isolada no reabâstecírnento;;,: ., ,: '

. Cumprimento parcial das especificações,técnicas ou das instruções socioambientais a

serem seguidas.

o Ocorrência de poeira em vários locais;
o Ocorrência de várias lixeiras fora,do padrão;.;
. Ocorrências por falta de reabaste.cimento;: , ,

o Piso sujo e molhado.

d) RUIM - Refere-se à desconformidade total dos critérios, como

o Poeira e sujidades em salas e demais ríependê4cias;
o Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis;
o Não reabastecimento de descartáveis;:ueo incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;
o Lixeiras sujas e transbordando;,.;:, . ::,, ,

o Piso molhado ou sujo, ofereqendo:hiqco:de,acidentes; í

o Não cumprimento do plano de atividades e do cronograma de lintpeza sem motivo ou
sem comunicação com o contato do Contratante 'r Funcionário com uniforme,,e,EPIS incompletos;. ,

. Execução de limpeza sem técnica adequada;
o Materiais, produtos ou eq,uipamêntos incompletos ou em quantidede insuficiente;
r Sanitários e vestiários sujos; ;.: .. . :i 1 ,, 1

. Descumprimento das especificaçõestécnicas ou das instruções socioambientais a serem
seguidas.

4.2 - ltens de Avaliação da Qualidade dôsserviços de limpeza prestados

4.2.1. Especificações Técnicas e Boas P-ráticas Apbientais

54/69

c) REGUTAR - Refere-se à desconformidade parcìal dos critérios, como:

Comprovação dos treinamentos iealiiados no
período

Apresentação das medidas adotadàs para â
redução do consumo de água e energia

Apresentação dos documentos gue , . i
comprovam que os produtos utilizados, EPls, .

aparelhos e instrumentos respeitam as. .

especificações técnicas e socioambi"n'tg't 
l

requeridas

Especificações Técnicas e Boas Práticas
Ambientais Otimo Bom Regular Ruim se

Aplica

Não

www;cË5 .sÉ.goV. br
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2.3. Sanitários / Vestiários
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4.2.4. Areas de Circulação, Pátios e-Qua.{ras i:i'. .:{,

4.2.5. Equipamentos e Utensílios de I-inrpeza 
'

4.2.6. Apresentação / Uniformes

Luminárias
(e

similares)

Vidros
internos

Janelas

Escadas

;.!.'

Elevador
es

Mop e balde
com prensa

de torção

'ì'.'r:fili$ìi:.1. . .;j?:.'j''t):jt:.ì:.:_. l

'ii6â'tit "
.:s de 

i

-:r.,'.irrr':.i

1.. ,,it- .-'-1

Equipamento
s

Panos
(chão,
paredes

'â.Y.

:.{n,qluqir''
i,lli.i,.i,,ì,Ì', ';

Baldes

Poslura e

ç6rmportamen

Equipament
os de
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4.2.7 . Gerenciamento (Supervisão,
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4.2.8. Pontos Obtidos e ltens Vistoriados

Quantidade de itens vistoriados =

4.2.9. Justificativa para ltens que,neag.b,grarn conceitos Bom, Regular ou Ruim

i;*,

se/

,.i^. .Uniformes

to com
funcionários,
docentes e

i€l,ün,eç.i,'r,

Proteção
lndividual
(EPls)

Atendimento à

conforme cond
nte

estabe
' 
ti:Í ,

s so trataConções dolicita

!,ilr. ..

e

onncosuan osre con afu t"lcicl dtí
tnensu tonaOS, pervisão, treipresta d datravés

uaq seo rüíçpsdoslidanitoramentoM dade

Monitoramento dos equipamentós

Monitoramento dos insumos fornecidos, .,-- , .:., J :,.

::i:tr;,ï: 
Ìt:

.'ir'"r:1:::r,i':r':'

Execução de supervisão por parte
e na períodicidade acordada (mínimo 2.vezes
m

ratacJa

Total

Conceito ruim = ; x30
x50Conceito regular =

x80Conceito bom =

rx100Conceito ótimo =
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Na impossibilidade de se avaliar determinado itenì, este deverá ser desconsiderado. No
Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, deve ser atribuído o conceíto "Não se aplica"
ao respectivo item.

5. CRITÉR|OS

Na avaliação devem ser atribuídos, ão iormulário cJe Avaliação de. Qualidade dos Serviços, os
conceitos: "Otimo", "Bom", "Regular" e,"Ruim",,.:equlüalentes, respectivamente, aos valores
1OO, 80, 50 e 30 para cada um doi,itens avaliarlosij.'' .:'i',

6. RESPONSABILIDADES

a) Equipe de Fiscalização: '

o Responsável pela Avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação da
Qualidade dos Serviços, e pelo ettcaminhamento de toda documentação ao Gestor do
Contrato.

b) Gestor do Contrato
Responsável pela consolidação clas ;ivalìações recebidas e pela apuração do percentual dea

7

liberação da fatura correspondente

DESCRTçÃO DO PROCESSO

7.1-. Cabe a cada Unidade, por meib'da equipe r:esponsável pela fiscalização do contrato, com
base na relação de itens a serem ,?valiadós Ç 1o Formülário de Avaliação da Qualidade dos
Serviços, efetuar o acompanhamentô diário do serviço prestado, registrando e arquivando as
informações de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.

7.2. No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve
encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das rnedições, os Formulários de Avaliação
da Qualidade dos Serviços gerados ncJ período para o Gestor do Contrato, acompanhados das
justificativas para os itens que receberam conõeitos "Bom", "Regular" ou "Ruim,,.

7.3. Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente, e com base
em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante este período,
consolidar a avaliação de desempen'ho da Contratada na prestação dos serviços na Unidade
Escolar, objeto do contrato firmadó, ütilizando-se do Relatório de Avaliação da Qualidade dos
Serviços Prestados, apurar o percentual de liberação da fatura correspondente e encaminhar
uma via para a Contratada.

7.3,1, Na hipótese de o objeto clo contrato abranger mais de uma Unidade Escolar, haverá
avaliação de desempenho da Contratada de forma individualizada em relação a cada
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Unidade Escolar. Nessa hipótese, mçnsafmente,ç com base em todos os Formulários de
Avaliação da Qualidade dos.Serviçps.,gerados durante o período, cabe ao gestor do
contrato consolidar as avaliações,de.,desentpenhp da Contratada em relação a cada
Unidade Escolar, utilizando-se do:Relatóqig;.de:.,Avaliação da Qualidade dos Serviços
Prestados, com a apuração do percentual de liberação da fatura correspondente (aplicado
em relação a cada Unidade Escolar, considerando a nota individualizada), e encaminhar
uma via para a Contratada.

8. ANEXOS DESTE DOCUMENTO

8.L

8.2

.'i',.- ',1.:l:..,
Exem plo de Formu lá rio de, Qgef fQhcias 

para,' MâiÍr,iienção
rii".'"'::Ì.'r"'

Relatório de Avaliação da Qualidade dos Seúiçós de Limpeza em Ambiente Escolar.
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ANEXO VII.1

EXEMpLO DE FORMUúR|O DE OCORRÊNC|AS PARA MANUTENçÃO

cIENTE CQIITIATANTE (visto e data)TOCAL

DATA

DESCR|T|VO | ,, .

VAZAMENTOS.

tÇÕEs

AJUSTES ., .. , .. ,

! ournosr(DtscRt Mt NAR)

TIPOS D

tr
E OCORRÊNC|AS l

TORNEIRAS

BEBEDOUROSIPU RI FICADORES DE ÁCUR
LÂMPADAS

FIOS E TOMADAS

EQU I PAM'E,NTOS E LETRO-E LETRÔN ICOS

ACESSÓRtOS ,..

uTrLrzAçÃo I N DEVt DA{ÁcUA/EN ERGTA)

OUTROS ,

CIENTE CONTRATANTE (visto e data)LOCAL

DATA

DESCRITIVO

f vnznue Nros,nsuBslïutçÕEs ! ruusrcs I ourRos
(DrscRrMtNAR)

TIPOS DE OCORRÊNCIAS

TORNEI'RAS

BEBEDOUROS/PURtF|CADORES DE ÁCUR
LÂMPADAS

FtoSEToMADAS , ,'
EqUIPAM ENTOS ËLETRO-ELETRÔNICOS

ACESSORIOS ,' ,; , ..: .'. i. :

uTr LrzAçÃo I NDEVT DA (ÁG UA/EN ERGTA)

OUTROS,,'. . r, .:'.!.ït:, .

CONTRATANTE ÁnrR leruorREço)

ENCARREGADOEMPRESA CONTRATADA

ADMINISTRADORCONTRATO N'
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CIENTË colITRAI4NTr (vfsto e data)LOCAL

DATA

DESCR

,. 'i.".Ì,

AJUSTES
'-. . 'i:,:?'i

ouïRos (DrscRtMtNAR)

TIPOS DE OCORRÊNCIAS

! ronruEínAS ' " " ', 1' ','

BEBEDOU ROs/PURI'FICADORES DE ÁGUA
Érupnoas
FIOS E TOMADAS
EQU IPAM ENÏOS ELETRO-ELETRÔN ICOS

ACESSÓRtO5

uï LrzAçÃo r N DEVt DA 1ÁCUn7rru rnC rA1

OUTROS

.i I ..lr i

,..;,.'
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ANEXO VII.2
RELATóR|O DE AVALTAçÃO On QUALTDADE DOS

SERV|çOS DE ilMpEZA EM AMBTENTE ESCOLAR

Utilizando-se os parâmetros de quantidade de,itens vistoriados (X) e pontos obtidos (y),
conforme o tópico 4.2.8 do Anexo Vll, o valor dos pagamentos observará o percentual de
liberação correspondente à nota individualizada'(Nl) obtida de cada Unidade Escolar.

A nota individualizada ("N1") será obtida mediante o resultado do somatório total dos pontos
obtidos ("Y") dividido pelo número total de itens vistoriados (,,X,,).

Iv
Nl- :=-

Y

Cabe ao gestor apurar o percentual de liberação da fatura correspondente a cada Unidade
Escolar (o percentual será aplicado para cada Unidade corrsiderando a nota individualizada) e
encaminhar uma via para a Contratada.

Resultado Final

64/69

Gestor do contrato:

Responsável pela fiscalização

Contratada

DataPeríodoUnidadeContrato número

Nota men<lr que 50 pontos

pontosNota nraior ou igual a 50 e menor que 60

Nota maior ou igual a 60 e menor que 70 pontosLiberação de 80% da fatura*

Liberação de 65% da fatura*

Liberação de 50% da fatura*

Nota maior ou igual a 70 e menor que 90 pontosLiberação de 90% da fatura*

Nota maior ou igual a 90 pontosLiberação total da fatura*

www.cps,sp.gov. br
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* Na hipótese de o objeto do contrato abrangér máis de uma Unidade Escolar, o percentual de
liberação, que será apurado em relação a ,cada Unidade Escolar, incidirá sobre o valor da
parcela da fatura correspondente âos serviços plestgdos na.respectiva Unidade Escolar. Nessa

hipótese, para cada uma das pàrcelas

incidência de um percentual de liberaçã
da fatur.a"relativas a cada Unidade Escolar, haverá

o individuali2ado.

Assinatura do Gestor do
Contrato:

ponsável

q
Assinatura do Responsável
pela Fiscalização:

Nota:

6s/69
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ANEXO IV

RESOLUçÃO qUE DISPÕE SOBRE MUTTAS E PENATIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTT Ns 12, DF 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21 de
junho de 1993 e ns 10.520, de 17 de julho de 2A02, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de
novembro de 1989, no âmbito da Secretaria dç,Desenvolvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia e lnovação. 1: .. :i-

'. : , .: ;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMËNTO'ËCONÔMIçO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAçÃO, COM
fundamento no disposto no artigo 3s do Decreto ns 31.138, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE:

Art. le. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79,80 e 8L, inciso ll, da Lei Estadual ns
6.544,de22, de novembro de 1989; nos artigos,36 e 87;'inciso ll, da Lei Federal ne 8.666, de2L,
dejunho de 1993, e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, deL7, dejulho de 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.." .,r , ' .! ' 

'

Art. 2e. A recusa injustificada do adjuâicatá'rio'èm áriinm o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro {o. .prazo. estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigáfâô'assúmiaa, sujeitándo-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5e desta *l.ol1!ã.-,0:, 

. :,..s. ..,

Art. 3s. O atraso injustificado na execúçiio db obieto do contrato sujeitará-o contratado à multa
de mora, observado o seguinte: Ì ': '

| - em se tratando de compras ou dg. B
i'Il-'

serviços não contínuos:, ..

a) para atrasos de até 30 (trintà) diàs: multa'de'O,zyo (dois décimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrlto;

b) para atrasos superiores a 30 (trintà) dias: úultâl"dêo,4yo(quatro décimos por cento) por
dia de atraso, calculados sobre o valol glòbal do coritrato;

''' !

ll - em se tratando de execução de obras clu de serviÇos de engenharia
;

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00, (cem mil reais): multa de 0,2% (dois
décimos por cento) por dia de qtrasó; calëulàdos sobre o valor da parcela da obrigação
contratual não cumprida; " '''

b) para contratos com valor de RS'100.000,01 (bem mil reais e um centavo) até RS

500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor da obriSagão,coltratual não cumprida; e
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Ste O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a25% (vinte e cinco por
cento) do saldo financeiro ainda não realizado do contrato,

. :a-.... ., ,

52e A multa pelo atraso injustificailõrna execúÇãp-,1{o objeto do contrato será calculada a
partir do primeiro dia útil seguinte àquele em ;tÏüeiia"rbbrigação avençada deveria ter sido
cumprida.

Art. 4e. A inexecução parcial do contrato,sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte: :' 'l ':": '' ^' " :; '

l- em se tratando de compras ou dejiprestàçãoide'ierviços não contínuos: multa de I0% (dez
por cento) incidente sobre o valor dâ parcela'nãb'cúmpiida do contrato;

-. Adminiçtração Central
eãoinété rta Supêriniendência

c) para contratos com valor de igiral ou sypgrigr a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e

um centavo): multa de O,4% (quatro"déciúôs porcento) por dia de atraso, calculados sobre
o valor diário do contrato;

ll- em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diárÍo do contiato.

ll - em se tratando de execução d" ob'llt !! serviços de engenharia ou de'serviços contínuos:

a) para contratos com valor de atO RS i:OO.OOO.OO lcem mil reais): multa de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor dg par:"1:,1ão !rrprida do contrato;

b) para contratos com valor'dê'n$:1OO.OO0;Ô1 (cem mil reais e um centavo) até nS

500.000,00 (quinhentos mil reaisf: multa de 2O%:(vinte por cento) incidente sobre o valor
da parcela não cumprida do contratb;' ii. ' 

,.,., 11 ". ,.,, "::., _,.;. .,.

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de I0% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;

lll- em se tratando de serviços contínuos:, multa de 20% (vinte por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valoi diárió do contrato. '

i._'_,.ìr.: L,-

Art. 5e. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

| - em se tratando de compras ou de piêstação'dE serviços contínuos ou não: multa de 20%
(vinte por cento) incidente sobre o valor,glob-al'dô contrato;

ll - em se tratando de execução de obras'oq Sêrviçôs de engenharía ou de serviços contínuos:

67/69
wwrv,cps.Sp.goV br

Rua dos Andradas, 140 r Santa ïfigênia r.0Í208-000:r 5ão.Paulo r SP o Tel.: (11) 3324,3300



$oYËm6
&+r{i'Êlbtà

'j5edd;i,w*bf,tr'*íljb

u" bâH ï:ï'"1ï1,ïïi,l 11" 
", "

a) para contratos com valor de até RS 100.0d0,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de ,R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS

500.000,00 (quinhentos mÍl reais): multa'de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor
global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de tO% (dez por centoi incidente sobre o valor global do contrato.

Art. 6e. Configurada a ocorrência de hipótese ensejàdora de aplicação da penalidade de multa,
o adjudicatário ou o contratado derg ngÏificado F4l.Q,,-gt+drendo, apresentar defesa prévia no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contádó; do primelro'i:tia'tüúsequente à data da sua notificação.

_t,.rt ,..t.,

$le Recebida a defesa, a autoridade corìpetente deverá se manifestar motivadamente
sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não
da penalidade, dando ciência inequívoca ao-ãdjudiiatário ou contratado.

S2e A decisão que dispuser sobre a âpliiáção'da multa será publicada no Diário Oficial do
Estado e deverá conter o respãctiVo üaÍor,'o,praro para seu pagamento e a data a partir da
qual o valor da multa sofrerá corieção nronetáïia.

:._._ ir,..

$3e O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ,contados da data do recebimento da
notificação. , . ,';", ,'.,.,., ,,

S4e A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da
notificação do adjudicatário ou,gontll!,a.q9:,:. 

-,.'r- ,; , ,

Art.7e. Ao término do regular process'ò aaiìinistiaiìVo,Ëaiantidos o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descon!111 oa 

93:.ln,i. 
do respectivo contratado.

$ls Se a multa aplicada forsüperior'àô'lvaloÌ'ij.a gaiantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua icbtnplementàçãô; rtrediante descontos nos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração até sga total quitação.

52s lnexistindo pagamentos a seremr ieatizados, o contratado recolherá o valor ao cofre
público estadual, na forma previstà irã legíSlaCão.em vigor.

$3e Decorrido o prazo estabeleciiJ'o sèm o pagambnto da multa aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à iìua: cobrânça judicial.

Art. 8e. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das
demais sanções administrativas previstas.na Lei l-ederal np 8.666, de 1993, na Lei Federal ne
10.520, de2OO2 e na Lei Estadual 6.544, de i.989.
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Art. 9e. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respèctivos êditais e contratos, na forma de anexo.

Art' 10. As disposições desta Resolução ap cam se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de ihexigibilìdãde:dê liciiação.

Art' 11-. Esta Resolução entrará èm vigor na data da sua publicação, ficando revogada a
Resolução SCTDE -1-, de 22 de fevereiro de 1994.

( * ) Republicada por ter saído, no'DOE , de 291-03-12014, Seção l, páginas, L16 e 1_17, com
incorreções no original. ' 

. .. ,',,,., :,?i.:;i j.-,:'.

7{" 'i" I r''r''

Desenvolvimentó Econômico, Ciêhcia. Tecnologia e lnovação
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